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P R E GÃ O  EL ET R ÔN IC O  N º  012-2023 
 

P A RT E  A  –  P RE Â M BU L O  

I. REGÊNCIA LEGAL: 

DECRETO N° 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI FEDERAL Nº. 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO MUNICIPAL 011 

DE 15 DE JANEIRO DE 202, DECRETO MUNICIPAL 013 DE 15 DE JANEIRO DE 2021, LEI FEDERAL Nº. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006, LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES 

APLICÁVEIS À ESPÉCIE. 

II. REPARTIÇÃO INTERESSADA E SETOR: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SAOP 
 

III. NÚMERO DE ORDEM:  IV. PROCESSO LICITATÓRIO: 

Nº 012-2023 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
SENHORES LICITANTES! POR FAVOR, SE ATENTEM AS REGRAS EDITALÍCIAS 
QUE COMPÕEM O EDITAL, TERMO DE REFERÊCIA E SEUS ANEXOS, 
EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES DO OBJETO, INFORMAÇÕES CONSOANTES 
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, MINUTA DE CONTRATO, SE ATENTANDO 
AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, UMA VEZ QUE O 
MUNICÍPIO NÃO SE FURTARÁ NAS APLICAÇÕES DAS SANÇÕES CABÍVEIS DE 
PENALIZAÇÃO, NO NÃO CUMPRIMENTO DO QUANTO EXPOSTO, PARA QUE 
TODOS OS INTERESSADOS POSSAM TER CIÊNCIA ANTES DE PARTICIPAR DO 
CERTAME.  
 

V. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 
 

CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO ELETRÔNICO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS E EVENTUAIS, SOB DEMANDA, PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS VINCULADOS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO. 

 

VI. TIPO DE LICITAÇÃO:  VIII. VIII. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
(X) O PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) 
MESES.  

 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VIGÊNCIA DE 01 (UM) ANO  

 
 O PRAZO PARA INICIO DOS TRABALHOS SERÁ A PARTIR DA 
EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO. 
 
 

 

Menor Preço 
 

(  ) Por item   

(  ) Por lote 

( x ) Global 

VII. FORMA DE EXECUÇÃO:  

(   ) Única       ( x ) Parcelada 

 

IX. IX. SITE, DATA E HORÁRIO (BRASÍLIA-DF) PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 

Site: www.bll.org.br 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 16:00hs do dia 22/06/2023.  

FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Às 08:30hs do dia 11/07/2023. 

http://www.bll.org.br/
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ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10:00hs do dia 11/07/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10:00hs do dia 11/07/2023. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

X. X. Unidade Gestora: Projeto/Atividade:  Elemento de despesa:  

Em se tratando de Registro de Preços, a dotação orçamentária somente será exigida para a formalização 

do contrato ou outro instrumento hábil. 

XI. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO: 

( x ) 5% CORRESPONDENTE AO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

XII. XII. LOCAL, HORÁRIO E RESPONSÁVEL PELOS ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL: 

Pregoeira e Decreto de designação: 
Sra. Duciene Boaventura Guimaraes, Pregoeira designada na 
forma do Decreto nº 07 de 11 de janeiro de 2021. 

 

Endereço:                                 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA 

Horário de atendimento Telefone para contato E-mail da Pregoeira 

08h30 às 14h00  
Tel: (75) 3242 - 4602 / 
4615 / 4628 

 

licitacao.pmar2021@gmail.com 
 

 

 

1 - PREÂMBULO 

 

1.1. A Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues, através da sua Pregoeira, torna público que realizará 

licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO, GLOBAL, através da Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL pelo site: http:// www.bll.org.br, regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 013 de 15 de 

janeiro de 2021, e pela Lei Complementar nº. 123/06, regulamentada por este Edital, seus anexos e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

1.2. Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem 
Propostas através do site descrito no item 1.1. 

 

1.3. Somente serão admitidos a participar desta licitação os 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI, as MICROEMPRESAS - ME e as 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme disposto na Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações, que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e nos seus Anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado. 

2 – OBJETO 

 
CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO ELETRÔNICO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPELIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS E EVENTUAIS, SOB DEMANDA, PARA MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO. 

 

3 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.1. Os pagamentos serão efetuados, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, de acordo com o 

recebimento, conferência e aceite dos produtos efetivamente entregues e/ou dos serviços efetivamente 

prestados, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências 

administrativas em vigor. 

 
3.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 

fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexado ao processo de pagamento. 

 
3.3. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria: 

 

Em se tratando de Registro de Preços, a dotação orçamentária somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico será necessário o 
credenciamento prévio das pessoas jurídicas, mediante a apresentação de procuração por instrumento 
público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no sistema Bolsa de Licitações do Brasil – BLL site:  
www.bll.org.br. 

4.2.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível obtida junto a Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL, sendo o credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas 
atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.3. Em se tratando de microempresas ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é 
necessário, à época do credenciamento acrescentar a expressão ―Empresa de Pequeno Porte‖ ou 
sua abreviação ―EPP” ou “Microempresa ou sua abreviação ―ME‖, à sua firma ou denominação, 
conforme o caso. 

4.3.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 
denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL. 

4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através do 

telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil pelo e-mail 

contato@bll.org.br 

4.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. MODO DE DISPUTA 

5.1. O modo de disputa para esse certame será aberto e fechado. 

MODO ABERTO E FECHADO 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. Poderá participar do presente Pregão eletrônico a empresa que atender a todas as exigências, 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente 
cadastrada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e entrega da 
documentação necessária junto ao Órgão Provedor do Sistema, através da Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL site:  www.bll.org.br  

 

6.2. Não poderão participar da presente licitação: 
6.2.1. Pessoas físicas; 
6.2.2. Empresas em regime de sub-contratação ou, ainda, em consórcio; 

6.2.3. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 

capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
6.2.4. Empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
6.2.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial 

da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 
6.2.6. Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, 

embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com 

esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas. 

6.2.7. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

6.2.8. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis 

técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura. 

6.2.9. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente estes 

serão admitidos a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os 
efeitos, pelo representado. 

 
6.2.10. Nos casos em que a empresa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia autenticada do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social Consolidados, devidamente registrados no Órgão Competente, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, acompanhado da cópia autenticada do documento de identificação, com foto. 

6.2.10.1. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas. 

6.3.  Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis, antes da reunião de 

abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. 
6.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos 

fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 

imperfeições, omissões ou falhas no instrumento convocatório. 
6.3.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 
protocolados através do e-mail licitacao.pmar2021@gmail.com, não sendo aceitos, em nenhuma 
hipótese, aqueles via presencial. 
6.4.  Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos, impugnações ou recursos, vencidos os 
respectivos prazos legais. 
6.5.  Se solicitado, 04 (quatro) horas úteis, ou seja, horário de expediente desta 
Administração após o encerramento da Sessão Pública de lances, o licitante detentor da 
melhor oferta deverá encaminhar toda a documentação exigida, para o e- mail 
licitacao.pmar2021@gmail.com, se solicitado. 
6.6.  Ficam os interessados cientes da necessidade de atender aos prazos aqui fixados, ainda 
que tal lhe seja facultado. 

 

7. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

7.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico específico, mediante a opção 

“Acesso identificado”, através da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL do site http:// www.bll.org.br, 

observadas as datas e horários ali fixados. 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com,
mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com,%20se%20solicitado.
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.2. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais 

condições previstas neste Edital, e que assume como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 
7.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no item 7.2 

sujeitará a licitante às sanções previstas em lei. 

7.3. A proposta e os lances formulados deverão indicar o Menor preço Global, expresso em Real 

(R$), com no máximo duas casas decimais. 

 

7.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

7.5. Os licitantes que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 

ao apresentar sua proposta de preços, deverão registrar, expressamente, em campo próprio do sistema 
eletrônico sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, implicando na aplicação das 

penalidades cabíveis, a falsa declaração. 
7.6. Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” 
(folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a 
veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer 
outro meio que facilite a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 
7.7. Formalizações de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo 

site http:// www.bll.org.br. As consultas serão respondidas diretamente no site  www.bll.org.br, no 

campo “mensagens”, no link correspondente a este edital, bem como através de e-mail, quando não for 

possível enviá-las através do sistema. 

 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1 A partir do horário previsto para início da sessão pública do pregão eletrônico, as propostas de preços 

dos participantes serão divulgadas através do sistema, e depois de analisadas pelo(a) pregoeiro(a) e 

constatada sua perfeita consonância com as condições estabelecidas no edital, serão classificadas para a 

etapa de lances. 
8.2. Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 

8.3. Ao lançar sua proposta, no sistema eletrônico, o licitante estará obrigado a manter: Proposta de 

Preços, marca e/ou especificação dos serviços, sob pena de incidir nas penalidades previstas no edital e 

legislação aplicável. 

8.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de 
todo o certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

 
9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. A pregoeira classificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente no sistema, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, com 
acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
9.2.  Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
9.3.  Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
9.3.1. A aceitação da proposta será feita por PREÇO GLOBAL.  
9.4.   Serão desclassificadas as propostas que: 
9.4.1. não atendam às exigências do edital e seus anexos; 
9.4.2. contiverem emendas, borrões ou rasuras; 
9.4.3. apresentem cotação de opção de produto / serviços (proposta alternativa); 
9.4.4. não apresentarem ESPECIFCAÇÕES dos SERVIÇOS ofertados; 

9.4.5. apresentem valores unitários e/ou totais maiores que os valores referenciais da Administração; 

9.4.6. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, sejam omissas 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
9.5.   A planilha de preços deve ser apresentada, baseando-se no   Termo de Referência, conforme 
modelo constante no Anexo II deste Edital. 

 

10. ETAPA DE LANCES 

10.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário fixado e as regras de aceitação 

estabelecidas no edital. 
10.2. Os lances formulados deverão indicar Menor preço Preço Global. 

10.3. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com 

valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente 

de qualquer lance válido para o lote. 

10.4.  Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 

10.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
10.6.  Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 

digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com 

a queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a 
propiciar ordem à disputa. 

10.6.1 Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante 
poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o 

licitante, o(a) pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 

impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

10.7.  Encerrado o tempo normal de disputa do lote, que será controlado pelo(a) Pregoeiro(a), 

transcorrerá o período de tempo randômico de até 10 (dez) minutos, determinado pelo sistema 

eletrônico. 

10.8. Após o encerramento do tempo randômico, a disputa do lote será automaticamente finalizada 

pelo sistema, momento em que este informará o nome do licitante detentor do menor preço e verificará 

a condição da empresa arrematante, se Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 
aplicação das prerrogativas concedidas pela Lei Complementar 123/06. Em caso contrário, o licitante 

que se enquadre como ME ou EPP e se encontre em situação de empate fícto, isto é, com proposta no 

intervalo de até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta, será convocado para, no prazo de até 
5 (cinco) minutos, ofertar lance inferior ao do atual arrematante que não se encontre em uma dessas 

condições. 
10.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

10.10. Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para a 

Pregoeira via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 

Mensagem”. 

10.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes inferiores a 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 10,00 (dez 

reais). 
10.12. HAVENDO APENAS UMA OFERTA, ESTA PODERÁ SER ACEITA DESDE QUE ATENDA TODAS AS 

CONDIÇÕES DESTE EDITAL E SEU PREÇO SEJA COMPATÍVEL COM O VALOR ESTIMADO PARA A 

CONTRATAÇÃO QUE SERÁ DE R$ 3.634.154,40 (TRÊS MILHÕES, SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO 

MIL, CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

10.10.1 Estes questionamentos serão respondidos pela Pregoeira, acessando a mesma sequência. 
 

11. DESCONEXÃO DA PREGOEIRA 
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11.1. Se ocorrer desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

11.2. No caso de desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes através do site:  www.bll.org.br. 

 

12.  NEGOCIAÇÃO 

 
12.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às MEs e EPPs, a Pregoeira poderá 

encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o menor lance, para que seja 
obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, 

não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, através do “Histórico do Lote”, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 
13. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

13.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com as especificações técnicas e quanto 
à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

13.2. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

13.3. A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Administração ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

13.4. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
13.5. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

edital e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade 

praticada no mercado. 

 
14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL FÍSICA/DOCUMENTAÇÃO 

 
14.1. A proposta final ajustada ao último lance ofertado e a documentação exigida neste edital, 
deverão ser apresentadas pela licitante detentora da melhor oferta no prazo máximo de 04 (quatro) 
horas, se solicitado, contadas a partir do encerramento da etapa de lances ou quando convocados, 
podendo essa comprovação se dar mediante o encaminhamento através do e- mail 
licitacao.pmar2021@gmail.com, para verificação da conformidade dos documentos. 

14.1.1. O encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, se solicitado para o Setor de Licitação da Prefeitura de Amélia Rodrigues - BA, Av. 

Justiniano Silva, 98 - Centro, Amélia Rodrigues – BA, Cep: 44230-000. 

14.1.2. Caso ocorra a não apresentação da documentação exigida neste edital, do primeiro classificado 
no certame no momento oportuno, ou a não aceitação dos mesmos pela Assessoria Técnica indicada 
pela Secretaria competente, o segundo colocado e assim sucessivamente, tendo em vista a ordem 
crescente das Propostas de Preços a partir do menor valor proposto e estando de acordo com o 
requisitado na PROPOSTA COMERCIAL (A) E DOCUMENTAÇÃO(B). 
14.2. Os elementos que compõem a PROPOSTA COMERCIAL (A) e DOCUMENTAÇÃO (B) deverão 

ser entregues/encaminhados devidamente ordenados e organizados ordenadamente, em 01 (um) 

invólucro lacrado. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com,
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14.3. As cópias dos documentos emitidos, através da Internet, NÃO necessitarão estar autenticadas, 

tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à verificação da autenticidade nos 

respectivos sites: ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos 

falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este 

órgão tome as providências cabíveis. 

14.4. Será desclassificado e inabilitado, o licitante que descumprir o prazo estabelecido no 
item 14.1 para o encaminhamento da proposta de preços e da documentação, devendo a 

Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação. 

 
15. - PROPOSTA COMERCIAL (A) 

 
15.1. A Proposta Comercial, formulada conforme modelo constante no Anexo III deste Edital, e os 

documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada obedecendo aos seguintes requisitos: 

15.1.1. em uma via, impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante (exceto 

documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as 

suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo representante legal, sem emendas, rasuras, 
borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de uso 

corrente em outra língua. 
15.2. preço em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal; 

15.3. preço unitário e total de cada um dos itens cotados, em algarismo, e o total de cada lote cotado, 
em algarismo e por extenso, prevalecendo o primeiro caso haja divergência entre o valor unitário e o 

total e, entre os expressos em algarismos e por extenso, considerado este último; 

15.4. conter as seguintes declarações: Declaração de Enquadramento como ME EPP (Anexo 

VII); Dados Para Assinatura do Contrato (Anexo VIII) 

15.5. Os documentos do envelope “A” (PROPOSTA DE PREÇO) deverão ser apresentados em papel 

timbrado, preenchidos por meio mecânico ou informatizado, carimbados e rubricados, sem emendas e 

rasuras, conforme anexo III deste edital, contendo: 
15.5.1. Razão Social, CNPJ, inscrição estadual, endereço, telefone, fax, e dados do representante para 

a assinatura do contrato, se for o caso; 
15.5.2. Preço unitário e total da proposta. O valor total da proposta deverá ser expresso em real e por 

extenso. 

15.5.3. Validade da Proposta de Preços de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de abertura, 
excluindo os prazos de recursos administrativos; 
15.5.4. Prazo de execução do objeto do contrato 

15.5.5. Descrição dos produtos/ Serviços, Vide Anexo III 

15.5.6. As empresas que não apresentarem, integralmente, o quanto requisitado nos itens 

15.5.1 a 15.5.5, serão desclassificadas 
15.5.7. Os preços são fixos e irreajustáveis, incluindo toda e qualquer despesa direta ou indireta 
referente a execução do objeto; 

15.5.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

15.10. deverá ser apresentada DECLARAÇÃO do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de Habilitação constantes do Edital, conforme Anexo VI (Modelo de Declaração de 
Atendimento às Condições de Habilitação), para fins de cumprimento do disposto no art. 4o, inciso 
VII, da Lei Federal nº. 10.520/02. 

 

15.11. Nos casos em que as empresas licitantes estiverem enquadradas como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Micro Empreendedor Individual – MEI, deverão 

apresentar declaração conforme o exemplificado no ANEXO VII - Modelo de Enquadramento 

como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual, 

acompanhada de documento comprobatório referente ao enquadramento de acordo com a 

determinação legal. 
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15.12. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos 

da Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos / serviços ser disponibilizados à 

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues sem quaisquer ônus adicionais. 

15.13. A apresentação da Proposta Comercial implica na aceitação plena e total das condições deste 

Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

a) - DA HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO (B) 

 
1.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será(ao) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a 
documentação de habilitação do(s) licitante(s) que a(s) tiver formulado, para confirmação das suas 

condições de Habilitação. 

 
1.2. Na Documentação, deverão constar os documentos exigidos para Habilitação, apresentados em 1 
(uma) via, devidamente ordenados e numerados, com todas as páginas rubricadas e encabeçadas, 

preferencialmente, por índice, no qual constem as respectivas páginas nas quais se encontram, conforme 
listagem abaixo: 

 

1.2.1. quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.2.1.1. registro comercial no caso de empresa individual; 

 

1.2.1.2. ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidados, em vigor devidamente registrado no 
Órgão Competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 

1.2.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

 
1.2.1.4. decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou sociedades 
estrangeiras em funcionamento no País; 

 
1.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL: 

 
1.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

1.2.2.2. prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
1.2.2.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), Estadual e 

Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 

1.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF; 

1.2.2.5. Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 

Certidão de Débitos Trabalhistas (CDT). 

1.2.2.6. Com referência à comprovação de Regularidade Fiscal, serão observadas as determinações 

constantes na Lei Complementar Federal Nº. 123/06. 

1.2.2.7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 



 

10  
Av. Jutininao Silva, 98, Centro – Amélia Rodrigues – Ba. 

Tel: (75) 3242-4600/4601/4615 

 Controladoria-Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

16.2.2.8. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (https:// www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

1.2.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.2.4. Atestado de Capacidade Técnica (acervo) fornecido por Pessoa(s) Jurídica(s) de Direito Público ou 
Privado, compatíveis ao objeto do presente TR e Edital. 

 

1.2.5. quanto à QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial de domicílio da licitante, exceto 

para os casos previstos no Decreto nº 8.683/16, e deverá obrigatoriamente; 

b) No Balanço deverá constar a assinatura do contador; 

c) Sob pena de inabilitação, o patrimônio líquido mínimo da empresa será correspondente a 5%, do 

valor orçado pela Administração ao objeto licitado, na forma da Lei; 

d) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, válida para a data do 

certame. 

4.1.1. Será considerada inabilitada, a empresa que, no uso das prerrogativas da Lei 
123/06 e suas alterações, ficar comprovado, através do Balanço Patrimonial, que as 
demonstrações do Resultado do Exercício – DRE, foram superiores aos limites 
estabelecidos na referida Lei. 

17. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, válida para o 
certame. 

17.1. Quanto as DECLARAÇOES: 

I. Anexo IV – Modelo de Carta Proposta; 

II. Anexo VI - Modelo de Cronograma Físico Financeiro; 

III. Anexo IX – Modelo de Orçamento; 

IV.   Anexo X – Orçamento Básico da Administração 

V.    Anexo XI – Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor.  
 

18.  JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
18.1. Se o licitante desatender às exigências de Habilitação, a Pregoeira examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta(s) que atenda(m) ao Edital, sendo 

o(s) respectivo(s) licitante(s) declarado(s) Vencedor(es) e a ele(s) adjudicado o objeto do Certame. 

18.2. Não será concedido prazo para a apresentação de documentos de Habilitação que não tiverem 
sido entregues na sessão própria e devidamente acondicionados no respectivo Envelope; e, a falta de 

quaisquer documentos implicará na inabilitação do licitante, salvo quando configurado o previsto na Lei 

Complementar nº. 123/06, Lei Federal nº. 11.598/07 

18.2.1. No caso de inabilitadas todas as empresas participantes da fase de habilitação, a Pregoeira 

poderá convocar todos os licitantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova 
documentação escoimando as causas de sua inabilitação, conforme o disposto no § 3º, do Art. 48, da 

Lei Federal nº. 8.666/93 

18.3. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e Pregoeira rubricarão todas 
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as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
18.4. Não serão aceitos ―protocolos de entrega‖ ou ―solicitação de documento‖ em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

18.5. Declaração, sob as penas da Lei, de que inexistem quaisquer fatos impeditivos da sua 

habilitação, conforme  ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO;  

18.5.1. Quaisquer documentos e certidões que não contiverem data de validade explícita 
serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias, a contar da data de suas 
emissões. 

 
18.6. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 15 e seus subitens deste Edital. 

 

18.7. Se o licitante desatender às exigências de Habilitação, a Pregoeira examinará a oferta 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta(s) que atenda(m) ao Edital, sendo 

o(s) respectivo(s) licitante(s) declarado(s) Vencedor(es) e a ele(s) adjudicado o objeto do Certame, 

 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

 

1) Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da 

licitante, indicando o número do CNPJ e endereço, respectivos: 

 

1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 

1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 
19.  – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
19.1.A execução dos serviços deverá ser feita no(s) local(is) indicado(s) na(s) Ordem(ns) de Serviços. 

19.2. A (s) empresa (s) Vencedora (s) deverá (ao) entregar o objeto da presente licitação, em regime 
Parcial, ou seja no prazo de 60 (quinze) dias a partir da Ordem de Serviço. 

 

19.3.  Os serviços, de que trata o presente Edital, serão recebidos: 

19.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviços com a 
especificação. 
19.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e resultado da prestação de serviços e 
consequente aceitação. 

19.4.  Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada do objeto deste 
Edital, bem como se constatado divergência entre os serviços ofertados e os recebidos, os mesmos 

serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

19.5. Ocorrendo rejeição dos serviços, o Contratado deverá refaze-los no prazo máximo de 60  

(sessenta) dias corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para 

o Contratante, sob pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. 

19.6. Ainda que os serviços sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da empresa Vencedora pela validade, qualidade e segurança da execução dos serviços. 

 
20. - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
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20.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta 

apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, especialmente: 

20.1.1. Caso seja necessário o ajuste da proposta de preços, a licitante Vencedora deverá atender a 

variação de percentual do valor proposto e vencedor em conformidade sua Proposta Inicial, 
observando tal variação também em relação aos valores unitários propostos. 

20.1.2. Executar os serviços, rigorosamente, nas especificações constantes no Anexo II, parte 

integrante e indissociável deste Edital; 

20.1.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes desta licitação; 

20.1.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

20.1.5. Comunicar à Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues os eventuais casos fortuitos e de força 

maior, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis e apresentar os documentos para a respectiva 
comprovação, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

20.1.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da suspensão da execução dos serviços 
licitados, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da(s) CONTRATADA 

(S), desde que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e sejam comunicados à PMAR, no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência; 

20.1.7. Executar de forma eficiente e adequada. 

20.1.8. Os serviços d e  f or n e ci m e n t o  deverão atender às exigências de qualidade contidas na especificação de cada item. 

20.1.9. Os serviços de fornecimento devem ser executados em conformidade com exigido no termo de 
referência que é parte indissociável deste edital. 

20.1.10 O não cumprimento dos prazos ora previstos poderá acarretar a aplicação das penalidades 

estipuladas na legislação vigente e neste Termo de Referência. 

21. – FORMALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 

21.1. A Secretaria Gerenciadora será a responsável por formalizar a contratação dos fornecedores, por 

intermédio de instrumento contratual, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
21.2. O fornecimento do objeto da presente licitação formalizado mediante Termo de Contrato, a ser 
assinado pelas partes, cuja minuta encontra-se no Anexo I , devendo ser observadas as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 

21.3. O(s) Contrato(s), decorrente(s) da presente licitação, a ser(em) assinado(s) com o(s) licitante(s) 

Vencedor(es), obedecerá(ão) o prazo de vigência oriundo da presente licitação e às determinações 
prevista no Art.57 da Lei Nº 8.666/93 
21.4. Os quantitativos do Contrato a ser celebrado poderão ser alterados, observando-se os limites 
previstos no § 1º      do art. 65 da Lei 8.666/93. 
21.5. O licitante Vencedor terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento da 

convocação da Pregoeira, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

21.5.1. Para que ocorra a assinatura do Contrato em conformidade com o determinado na legislação 

específica, o licitante vencedor deverá apresentar os documentos, abaixo relacionados devidamente 

vigentes: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), Estadual e 

Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 
b prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; e 

c) prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão de 
Débitos Trabalhistas (CDT). 

 

21.6. A Prefeitura de Amélia Rodrigues, através da Comissão da Pregoeira e Equipe de apoio, 

providenciará, a publicação do extrato do Contrato celebrado, não podendo ultrapassar o 5º dia útil do 

mês subsequente ao da sua assinatura 
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DA FISCALIZAÇÃO: 

Será responsável pela fiscalização do(s) contratos (s) oriunda(s) da presente licitação, por servidor 

posteriormente designado pela autoridade competente. 

DO GERENCIAMENTO: 

 

Será responsável pelo gerenciamento e fiscalização do(s) contrato(s) oriundo(s) da presente solicitação, o 
servidor posteriormente designado pela autoridade competente. 

 
22.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
22.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Certame. 
22.2. Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
22.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, a Pregoeira designará uma nova data para a 
realização do Certame. 
22.4. As impugnações deverão ser protocolados através do e-mail licitacao.pmar2021@gmail.com.  

22.4.1. Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

site:www.bll.org.br devem ser obtidos, exclusivamente, junto ao site www.bll.org.br, contato (41) 3097-

4646 

22.4.2. Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação (respostas a 
questionamentos, impugnações, recursos, etc.) através do site www.bll.org.br sendo exclusivos 

responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas através do campo “Histórico do Lote” 

 

23. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
23.1. Qualquer licitante poderá manifestar-se motivadamente a intenção de recorrer, no prazo 

máximo até o dia útil seguinte ao que o licitante for declarado vencedor através do site: www.bll.org.br. 

Será concedido o prazo de mais 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso. Fica 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos  autos. 

23.2. A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo descrito no item anterior, importará a 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

23.3. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante pretende que sejam revistos pela Pregoeira. 

23.4. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo os relativos aos atos de habilitação, 
inabilitação e julgamento das propostas. 

23.5. A decisão da Pregoeira sobre o recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade responsável pela licitação. 
23.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
23.7. Os recursos deverão ser protocolados através do e-mail licitacao.pmar2021@gmail.com.  

23.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na COPEL, 

Comissão de Licitação da Prefeitura. 

 

24.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

24.1.  A adjudicação do objeto do presente Certame ao(s) licitante(s) que, atendendo a todas as 

condições expressas neste Edital de Pregão e seus Anexos for(em) declarado(s) Vencedor(es), será 
viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recursos ou após o julgamento dos mesmos, caso 

mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com.
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com.
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existam. 
 

24.2.  A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pela Pregoeira. 

 
25. DAS PENALIDADES 

25.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à 

multa de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor da Ordem de Fornecimento, ou conforme o 

caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso; 

 

25.2. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº.8.666/93. 

 

25.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto 

desta licitação, a Administração poderá, garantir a ampla defesa e o contraditório aplicando as seguintes 
sanções: 

 
25.3.1. Advertência por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 

25.3.1.1.  Multa de até 10%(dez por cento) calculada sobre o valor do Contrato, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Ordem 

de Fornecimento, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 

autoridade competente; 

 

25.3.1.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando a inexecução contratual sobrevier prejuízos para 

a Administração; 

25.3.1.3.  Não fornecimento de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação. 

 

25.4. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 

no Edital e das demais cominações legais. 
 
25.5. A sanção de advertência de que trata o item 24.3.1, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 

25.5.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados no objeto licitado. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

26.1. Para cumprimento do estipulado nesta licitação, o Município utilizará as Notas de Empenho, sendo 

que todas as condições são as estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
26.2. São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos: 

 

1. Anexo I – Termo de Referência; 

2. Anexo II – Memorial Descritivo; 
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3. Anexo III – Declaração de Aceitação das Condições do Edital; 

4. Anexo IV - Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Trabalho 

5. Anexo V – Modelo de Carta Proposta; 

6. Anexo VI – Modelo da Proposta Financeira; 

7. Anexo VII – Composição do BDI; 

8. Anexo VIII – Minuta de Contrato; 

9. Anexo IX – Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 

10.  Anexo X - Declaração de inexistência de Superveniêncua; 

11.  Anexo XI – Modelo de Declaração de inexistência de Servidor Público/Empregado Público; 

12.  Anexo XII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

13.  Anexo XII – Procuração para prática de atos concernentes ao certame; 

14.  Anexo XIV – Declaração de Pleno Conhecimento das condições e peculiaridades dos locais da 

licitação; 

15.  Anexo XV- Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente da habilitação; 

16.  Anexo XVI – Itens de Relevância;  

17.  Anexo XVII – Ata de Registro de Preços. 

 
26.3. O resultado da presente licitação e quaisquer decisões tomadas pela Pregoeira serão afixados no 

quadro de avisos da proponente e/ou divulgado pela internet; 

 

26.4. É vedada a exigência de: 

 
26.4.1. Garantia de proposta (caução); 
 
26.4.2. Aquisição do Edital pelos licitantes, como condição para participar no Certame. 

 
26.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da 

Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços respectivos serem prestados à Prefeitura 

Municipal de Amélia Rodrigues, sem quaisquer ônus adicionais. 

 

26 - PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA DE AMÉLIA RODRIGUES – 
Designados pelo Decreto nº. 41 de 29 de julho de 2022. 

 
27 – FORO 

 

27.1. As eventuais medidas judiciais decorrentes deste Edital e seus anexos e da interpretação de seus 

correspondentes termos e condições, deverão ser propostas no Foro da Comarca de Amélia 

Rodrigues/BA, com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

 

Amélia Rodrigues, 11 de julho de  2 023 

 Duciene Boaventura Guimaraes 

Pregoeira  

 
 

 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012-2023 

 
O Edital da licitação acima mencionada foi devidamente 

analisado e aprovado com observância às exigências legais 
constantes nas Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012-2023 

 
 

 

         

 
 

1. OBJETO: 

 

1.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para realização de 

serviços comuns e eventuais, sob demanda, para manutenção dos prédios públicos vinculados à 
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura deste município.  

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1 A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura visando a garantia da operacionalidade das 
atividades, a segurança do patrimônio público, a continuidade da melhoria da gestão municipal, bem 

como oferecer condições dignas aos servidores e usuários do sistema de ensino, solicita a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de prédios públicos. 

Isto porque, esta solicitação visa o perfeito funcionamento das Unidades vinculadas à Secretaria de 

Educação, tratando-se de serviços indispensáveis ao funcionamento contínuo destas, as quais 
demandam de serviços de manutenção comuns e de modo eventual.  

Logo, a contratação da empresa se dará devido à necessidade efetiva de manutenção predial 
preventiva e corretiva, em virtude da degradação natural provocada pelo fator tempo. 

Portanto, justifica-se a referida contratação por se tratar de serviços necessários à conservação do 

patrimônio público e ao bom andamento das atividades da Administração. 

 
 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES: 

 

3.1 – Planilhas orçamentárias detalhadas e demais memoriais seguirão no Anexo I e em meio eletrônico. 
3.2- Locais para execução dos Serviços: 

 

UNIDADES 

 

LOCAL 

 

ENDEREÇO 
 

SEDE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CENTRO 

T    TRAVESSA MARIA DA PURIFICAÇÃO AZEVEDO, S/N. 

BAMAR 
CENTRO 

RUA DOIS DE JULHO, S/N. 
KM ESTIMADA: 1 

BIBLIOTECA 
CENTRO 

RUA PRESIDENTE KENEDY, 93 

KM ESTIMADA: 1 

           COLÉGIO MUNICIPAL CLEUSA DA 
CONCEIÇÃO ARÃO SÃO   BENTO DE INHATÁ 

TV POSSIDONIO AZEVEDO, SN 
KM ESTIMADA: 7,4 

ESCOLA MUNICIPAL ELIZETE SANTOS          SÃO BENTO DE INHATÁ TV POSSIDONIO, SN 

PROJETO BÁSICO 
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REIS KM ESTIMADA: 7,4 

GRUPO ESCOLAR ARLETE MAGALHÃES 
ITAPICURU 

AVENIDA MARIA DA PAZ, SN 
KM ESTIMADA: 1,8 

ESCOLA MUNICIPAL SIOMARA SOUZA 

CAMUCURSO 

 

FAZENDA CAMUCURSO, SN 

KM ESTIMADA: 1,4 

GRUPO ESCOLAR DEP. WILSON FALCÃO 
AREAL 

AV DEP LUIZ EDUARDO MAGALHÃES, SN 
KM ESTIMADA: 1,8 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO DOS 

SANTOS PAIM 
QUATRO ESTRADAS 

FAZENDA QUADRO ESTRADAS, SN 

KM ESTIMADA: 10 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO IZIDORO 
FRANCO 

CAMPOS 
FAZENDA CAMPOS, SN 

KM ESTIMADA: 13 

ESCOLA MUNICIPAL JAIME COSTA PINTO 
ITAPETINGUI 

FAZENDA ENGENHO NOVO, BR 324 KM 73, SN – 

KM ESTIMADA: 6,3 

ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
FIGUEREDO DOS ANJOS FONSECA 

VOLTA 
FAZENDA VOLTA, SN 

KM ESTIMADA: 3 

ESCOLA MUNICIPAL VALTER FALCÃO 
AREAL 

AV BERNADINO SOUZA, SN 

KM ESTIMADA: 4 

ESCOLA MUNICIPAL CLARICE TEIXEIRA 
CARIBÉ 

GUARÁ 
RUA SÃO JORGE, SN 

KM ESTIMADA: 8 

GRUPO ESCOLAR JAYME VILLAS BOAS   
    MATA DA ALIANÇA 

RUA DA RODAGEM, SN 

KM ESTIMADA: 6,9 

ESCOLA MUNICIPAL PEDRO LOPES 
SAPÉ 

FAZENDA SAPÉ, SN 
KM ESTIMADA: 6 

ESCOLA MUNICIPAL GETULIO VARGAS 
AMPARO 

FAZENDA AMPARO, SN 

KM ESTIMADA: 3,8 

ESCOLA MUNICIPAL FERNANDO DO 

PRADO 

BANGALA 
FAZENDA BANGALA, SN 

KM ESTIMADA: 2,6 

 

COLÉGIO MUNICIPAL GOVERNADOR LUIZ 
VIANA FILHO 

CENTRO 
AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, SN 

KM ESTIMADA: 1 

  CRECHE PROFESSORA MARIA DA 

PURIFICAÇÃO AZEVEDO 
CENTRO 

AV GETÚLIO VARGAS, SN 

KM ESTIMADA: 1 

COLÉGIO MUNICIPAL ANTONIO JOSÉ 
PINTO 

CENTRO 
RUA GETULIO VARGAS (ANTIGA PRESIDENTE KENNEDY), SN 

KM ESTIMADA: 1 

CENTRO EDUCACIONAL DR ALOYSIO DE 

CASTRO 
CENTRO 

AV DR ALOYSIO DE CASTRO, 360 

KM ESTIMADA: 1 

CRECHE ESCOLA DULCE CHAVES DA 
SILVA CENTRO 

AV MARIA DA PURIFICAÇÃO AZEVEDO, SN 
KM ESTIMADA: 100M 

GRUPO ESCOLAR JOSÉ LÁZARO PEREIRA 
SERRA 

RUA JOSÉ LÁZARO PEREIRA, 228 

KM ESTIMADA: 2,5 

ESCOLA MUNICIPAL AURELINO 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

SÃO BENTO 
RUA DO PLANALTO, SN 

KM ESTIMADA: 6 

ESCOLA MUNICIPAL FELICIANO NUNES F. 
NETO 

AREAL 

AV. BERNARDINO SOUZA 

KM ESTIMADA: 7 
 

 

As escolas GRUPO ESCOLAR AMÉLIA RODRIGUES e ESCOLA MUNICIPAL ANTENOR DEUSDETH WEST 

funcionam na: 
 

25. ESCOLA MUNICIPAL SÃO BENTO 

DO INHATÁ (prédio) 

SÃO BENTO DO 

INHATÁ 

PRAÇA DA MATRIZ, SNKM ESTIMADA: 7,4 

 
3.3 – A distância estimada em quilômetros foi obtida considerando como ponto de partida o Portal de 

Entrada da Cidade.   
 

4 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 
4.2 – O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo aditivo, a critério da Contratante e 

concordância da Contratada, por iguais períodos, se atendidos os interesses das partes, até o limite 
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máximo previsto de acordo com o inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e nas mesmas 
condições ali previstas. 

4.3 – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 50% (cinquenta por cento} do valor inicial atualizado do 

contrato e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, com vistas a atender a 

superveniência do interesse public. 
 

5 - DO PREÇO 

5.1- Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. Assim, nos valores propostos estarão 
inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhista, tributários e comerciais e 

quaisquer outros que incidam diretamente ou indiretamente na execução do objeto. 
5.2 - Deverá ser apresentada planilha de composição de preços unitários de todos os itens objeto desta 

solicitação. 
5.3 - Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 

relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços. 

5.4 - Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, com indicação do 
percentual incidente sobre os preços unitários apresentados. 

5.5 - No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de Preços e a composição 
detalhada dos Preços Unitários prevalecerão os preços da Planilha de Preços. 

6 - QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

6.1- Poderão participar do processo os interessados do ramo pertinente ao objeto que atenda as 

exigências deste edital e cuja atividade abranja o objeto desta licitação.  

6.2 – As empresas deverão comprovar Regularidade Jurídico Fiscal, Qualificação Técnica, Qualificação 

Econômico-financeira e Regularidade Fiscal, em obediência ao que estabelece a Lei Federal 8.666/93. 

 

7 – DA PROPOSTA 

 

7.1. As propostas recebidas serão analisadas conforme o critério de menor preço. 

8 – DO JULGAMENTO 

8.1 – Os membros da Comissão examinarão e julgarão as propostas de acordo, exclusivamente, com os 

fatores e critérios estabelecidos neste ato convocatório. 

8.2 – Depois de enviadas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 

8.3 – As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis e a 

qualidade do produto ofertado. 

8.4 – Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações do objeto e oferte o menor 

preço. 

8.5 – Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às especificações 

do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

8.5.1 – Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços baseados nas 

ofertas das demais participantes, bem como não se considerará qualquer oferecimento de vantagem não 

prevista no instrumento convocatório. 

8.5.2 – Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do mercado, desclassificando-se as 

propostas cujos preços o excedam, ou seja, manifestamente inexequíveis. 

8.5.2.1 – Por preço manifestamente inexequível unitário ou global, deve-se entender aquele que seja 

simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços de mercado. 
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9. DAS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados do 

público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 
9.2. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva 

execução total dos serviços proposto. 
9.3. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 

9.4. Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo em anexo. 
9.5. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI e Equipamento de Proteção Coletiva - EPC durante todo o período de trabalho, 

principalmente uniformizados e identificados. 
9.6. Todo o entulho retirado do local do serviço deverá ser removido imediatamente, devendo o local ser 

mantido rigorosamente limpo. 
9.7. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo sem material excedente, pronto 

para o uso público. 

9.8. Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das dependências da escola, 
ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do entulho ou no 

trajeto de transporte. 
9.9. Reparar, substituir prontamente o bem, caso durante a execução de algum dos serviços o mesmo 

venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 
9.10. Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem material excedente, 

pronto para o uso púbico. 

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

10.1- O pagamento deverá ser efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da efetiva prestação de 
serviços, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite 

da Secretaria responsável deste Município Amélia Rodrigues/BA, através de seu titular. 

Os pagamentos serão efetuados após apresentação das faturas, que deverão ser conferidas e aprovadas 
pela fiscalização. 

 

11 - VALORES ESTIMADOS  

11.1- O valor total estimado é de R$ 3.634.154,40 (três milhões seiscentos e trinta e quatro mil cento e 

cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). 

12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIA / FINANCEIRAS 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

 
 

Em se tratando de Registro de Preços, a dotação orçamentária somente 

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil 
 
 

13 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.1- Indicações, por meio de declaração, de responsável(eis) técnico(s), que se responsabilizará(ão) pela 

execução do serviço; 
13.2- Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) tem habilitação legal para realizá-la, mediante a 

apresentação de certificado de registro no órgão competente; 

13.3- Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) no item anterior faz(em) parte do 
quadro permanente da licitante, mediante contrato social no caso de sócio ou quotista. No caso de 

empregado, da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de Certificado de Registro de Pessoa 
Jurídica no CREA; ou por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação 
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civil; 
13.4- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado, 

nos seguintes termos: a) em nome do (s) responsável (eis) técnico (s) da licitante indicado(s) no item 13.2, 
de ter(em) executado os serviços relacionados nesta solicitação, por intermédio de atestados ou certidões 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados pela entidade 

profissional competente. 
13.5- Em nome da licitante, de ter executado serviços relacionados no item 3.0 no Projeto Básico, por 

intermédio de atestados ou certidões emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. Para 
comprovação do(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional será(ão) admitido(s) o somatório de 

atestados de capacidade técnica emitidos em nome da licitante. 

13.6 - No caso da licitante vencedora apresentar o registro em órgão competente de outro estado da 
Federação, será obrigatória a apresentação do visto no respectivo registro, pelo CREA-BA. 

13.7 - Comprovação de que possui instalações e aparelhamentos adequados e disponíveis para a realização 
dos serviços que são objeto deste Termo de Referência. 

13.8. Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) válida; 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1– O contratante poderá revogar ou anular este processo, no todo ou em parte. 

14.2– A apresentação da proposta implica plena e total aceitação das condições deste ato convocatório, 

ficando automaticamente prejudicada a proposta que expressamente contrarie suas normas. 

14.3– Poderá o contratante deixar de contratar com a proponente melhor classificada, se tiver conhecimento 

de fato ou circunstância superveniente que comprometa sua idoneidade financeira, capacidade técnica ou 

administrativa, sem que a esta caiba o direito de indenização ou reembolso, seja a que título for. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

I - À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em Cláusulas próprias deste instrumento e seus 
anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual 

sobre licitações, cabe: 

15.1. Executar os serviços de acordo com o disposto nos Anexos ou nos contratos derivados do contrato; 
15.2. Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularidade do presente ajuste. 
15.3. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 

serviço; 

15.4. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Município, porém, sem qualquer 
vínculo empregatício com o Ente; 

15.5. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do Município; 

15.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, quando da execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura; 
15.7. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

Município, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do serviço; 
15.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados quando da execução do serviço ou no recinto do Município; 

15.9. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à Secretaria Educação, 

Esporte e Cultura, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do serviço. 
15.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
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serviços efetuados referentes ao serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido 

pela fiscalização; 
15.11. Prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente edital, conforme o disposto no § 1° 

do art 56 da Lei nº 8.666/93; 

15.12. Comunicar à Secretaria Educação, Esporte e Cultura, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

15.13. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos; 

15.14. Submeter à aprovação da Unidade de fiscalização da Secretaria Educação, Esporte e Cultura, o(s) 
nome(s) e o(s) dado(s) do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 

15.15. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo; 

15.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município; 

15.17. Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência 
do Município; 

15.18. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas ao serviço, 

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
15.19. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 

certame. 
15.20. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade, por seu pagamento à Administração do Município, nem poderá onerar o objeto 
deste termo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva para com o Município. 

15.21. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 
durante a execução dos serviços mencionados; 

15.22. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela Administração 
do Município. 

15.23. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes à execução dos 

serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência 
15.24. Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e federais que 

incidirem sobre a execução dos serviços. 
15.25. Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como 

refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação específica para fazê-lo. 
15.26. Todas as medições seguirão de um cronograma de serviço apresentado pela CONTRATADA. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. CABERÁ AO MUNICÍPIO: 

16.1.1. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada ao local do serviço; 

16.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsável Técnico da contratada; 

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o andamento do serviço, por intermédio da Unidade fiscalizadora (Secretaria 

de Educação do Município, através do Engenheiro Civil do Município de Amélia Rodrigues). 

16.1.4. Autorizar quaisquer outros serviços pertinentes ao serviço principal, decorrentes de imprevistos 

durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido à Secretaria de Educação, 
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Esporte e Cultura e formalização pela Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações e Contratos. 

16.1.5. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pela Contratante ou com as especificações constantes do edital e de seus anexos; 

16.1.6. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes do edital e 

seus anexos; 

16.1.7. Atestar as Notas Fiscais correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio da Unidade 

fiscalizadora do Município designada para esse fim. 

16.1.8. A CONTRATANTE deve observar para que seja mantida, durante a vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no termo e edital, incluindo o 

cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 

16.1.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

16.1.10. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato, e efetuar os 

pagamentos nas condições e preço pactuados. 

16.1.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.12. A CONTRATANTE deverá emitir ordem de serviço para a CONTRATADA. 

16.1.13. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 

deste Contrato. 

16.1.14. Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer profissional que não esteja 

se portando de acordo com a posição que ocupa. 

16.1.15. Efetuar o pagamento das Notas Ficais apresentadas, desde que atendidas às condições 

estabelecidas e às condições previstas em cláusula contratual. 

16.1.16. O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização dos serviços deverá aferir os 

resultados da contratação observando se a execução dos serviços está em conformidade com as exigências 

do memorial descritivo, proposta de preços da empresa vencedora e demais anexos e informações do 

processo que lhe deu origem. 

16.1.17. O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na execução dos serviços e sua 

conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária. 

16.1.18. O fiscal responsável deve fazer a medição "in loco" dos serviços finalizados e entregues. 

16.1.19. A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas. 

16.1.20 A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal executados e 

substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no contrato. 

17 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO: 

17.1 A contratada deverá indicar preposto, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 

sempre que for necessário. 

17.2. A FISCALIZAÇÃO do serviço caberá a Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues - BA. 

17.3. Verificando a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, a Prefeitura Municipal cumprirá 

aplicar as penalidades cabíveis. 

17.4. A(s) "Ordem (ns) de Início de Serviço(s)" e toda a correspondência referente ao contrato deverão ser 

feitas por ofício. Na hipótese de a CONTRATADA se negar a assinar o recebimento do oficio, o mesmo será 
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enviado pelo correio, registrado, cumprido os requisitos legais. 

17.5. A CONTRATADA se obriga a permitir, ao pessoal da FISCALIZAÇÃO livre acesso a todas as suas 

dependências, onde será executado o serviço, possibilitando a análise do serviço. 

17.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal, deverá ser comunicado aos 

seus superiores em tempo hábil para as medidas cabíveis. 

17.7. A Fiscalização do município terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando 

se estiver em desacordo com o Contrato, obrigando-se desde já a Contratada assegurar e facilitar o acesso 

da Fiscalização da Contratante aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho 

de serviço. 

17.8. Serão impugnados pela Fiscalização da Prefeitura, todo e qualquer serviço que não satisfaça as 

condições contratuais. Ficará a Empresa Contratada, obrigada a refazer os trabalhos impugnados, logo após 

a oficialização pela Prefeitura, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

17.9. Compete, ainda a esta Secretaria a gestão do presente contrato através da gestora de contratos a Sra. 

Maisa dos Santos Reis, matrícula 8703 e o Sr. Gilberto Vilas Boas de Carvalho, designados e nomeados para 

estes fins, nos termos das Portarias n°s 69/2022 e 70/2022; 

18- DAS SANÇÕES: 

18.1 A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos 

legais, será passível, no que couber, das seguintes penalidades: 

18.2 Advertência; 

18.3 Multa; 

18.4 Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com o Município 

de Amélia Rodrigues, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

18.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

emitida pelo executivo, enquanto perdurarem os motivos da punição; 

19- DA VISTORIA (VISITA TÉCNICA): 

19.1- A vistoria ocorrerá, com agendamento prévio, com a Secretaria Municipal de Educação, dentro do 

período indicado no Edital, através do servidor (Lucas Gomes R. Freitas) Engenheiro Civil do Município de 

Amélia Rodrigues. O local do serviço deverá ser visitado para constatar as condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos; 

19.2. Nesta ocasião será entregue aos licitantes o memorial descritivo do serviço a ser contratado: 

19.2.1. O licitante deverá entrar em contato para realizar o agendamento da visita técnica através do e-mail: 

lgomes40@hotmail.com. 

19.2.2 O responsável técnico credenciado, deverá apresentar-se à Secretaria Municipal de Obras do 

Município, munido da carta de credenciamento da empresa, e deverá apresentar os seguintes documentos: 

Carta de credenciamento emitida pela empresa e Identidade profissional devidamente atualizada, 

comprovando assim sua habilitação técnica; 

19.2.3. A declaração de vistoria deverá ser emitida pelo servidor do Município (Lucas Gomes R. Freitas) que 

irá fiscalizar o(s) serviço(s); 

19.2.4. As empresas interessadas deverão comparecer a visita técnica objetivando o conhecimento total das 

condições dos locais em que serão executados os serviços bem como análise de toda a documentação 

(Edital e seus anexos). 
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19.2.5. Caso a licitante não queira participar da visita individual nos dias programados, deverá apresentar 

em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Amélia 

Rodrigues - BA. 

20- DAS MEDIÇÕES: 

20.1- Os serviços serão medidos e pagos pelo apontamento das quantidades executadas em planilha vezes o 

seu valor unitário. 

20.2. As medições dos serviços serão feitas até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente e, corresponderão 

ao período compreendido entre o 1° (primeiro} e o último dia do mês anterior, apuradas em relatórios 

diários, assinados pelos fiscais da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura de Amélia Rodrigues-BA e pelos 

responsáveis legais da CONTRATADA, que servirão de base para se proceder ao cálculo da remuneração, 

20.3. Através deste boletim, o fiscal do município deverá atestar a satisfatória realização dos serviços 

solicitados. 

20.4. Após, realizada a medição e tomadas às providências necessárias, a Secretaria Municipal Educação 

Esporte e Cultura de Amélia Rodrigues – BA encaminhará aos setores necessários para analisar para efeito 

de pagamento. 

20.5. A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal executados e 

substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no contrato. 

20.6. A aceitação (medição e recebimento) do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências 

quanto à execução dos serviços e demais obrigações de acordo com a legislação vigente; 

20.7. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das Notas fiscais emitidas pela Contratada com base nas 

medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

20.8. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida pela contratada, discriminando sucintamente, incluindo 

material e homem, as atividades realizadas conforme relatório mensal aprovado pela fiscalização. 

21- CRONOGRAMA E PAGAMENTO: 

21.1. A Contratada somente poderá emitir a Nota Fiscal após a autorização e aprovação do setor 

responsável pela fiscalização. 

21.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal de serviços deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e tributários, em original ou em fotocópia 

autenticada, correspondentes a todos os empregados da obra, planilha de medição com os serviços 

executados, relatório fotográfico, planilha de custo e Danf’s. 

21.3. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço não estiver 

sendo executado de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

22- DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 

22.1- Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do 

instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta 

comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012-2023 

 

 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS REFERE A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 

UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE AMÉLIA RODRIGUES / BAHIA MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES BAHIA 
 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

O memorial descritivo em questão se refere a manutenção dos prédios utilizados pela Secretaria 

Municipal de Educação do município de Amélia Rodrigues / Bahia.  

Os serviços de manutenção em questão estão descritos de forma detalhada na planilha orçamentária, 

mas de forma geral são serviços de manutenção em geral como pintura de alvenaria, revisão elétrica, 

hidráulica, substituição de portas e janelas, pintura de esquadrias, manutenção de cobertura, polimento de 

piso de alta resistência, instalação de revestimento, entre outros. 

1. ITENS CONSTRUTIVOS 

1.1. ESTRUTURA 

As estruturas das unidades são em concreto armado. 

1.2. PISO 

Os pisos são variados nas unidades, possuindo pisos de alta resistência em granilite, piso com 

revestimento cerâmico e piso em concreto. 

1.3. COBERTURA 

Os telhados são em sua maioria cerâmicos, tendo em algumas unidades telhados do tipo 

fibrocimento, PVC e metálico. 
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1.4. ALVENARIA 

As unidades possuem alvenaria em bloco cerâmico com pintura acrílica e algumas já são revestidas. 

Amélia Rodrigues 
 

 

Victor Antonio N. da Silva 
Engenheiro Civil 

CREA 66145/BA 
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 ANEXO III 

                DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012-2023 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, 
que tomamos conhecimento de todas as informações referente ao certame, das condições do Edital, 
bem como do local para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado.  
 
Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública de acordo com a Lei nº 12.846/2013.  
              Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 
 
 
 
 

Amélia Rodrigues, ______ de __________ de 2023. 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 
 

 
 

 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO IV 

   DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO TRABALHO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

012-2023 

 

 

 

 
OBJETO:  CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO ELETRÔNICO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPELIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS E EVENTUAIS, SOB DEMANDA, PARA MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO. 

  

 

Atendendo ao aviso do Edital, apresentamos a nossa proposta para a execução dos serviços objeto da licitação 
referenciada.  

 
O nosso preço total R$ ... (valor por extenso) foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital.  

Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias.  
 

O prazo previsto para execução dos serviços, de acordo com a Secretaria Municipal de Obras será de 12 (doze) 

meses, a partir da data da expedição da ordem de serviço.  
 

Declaramos expressamente que:  
 

A. Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas no aviso do 

edital e anexos.  
 

B. Temos pleno conhecimento das condições de execução dos trabalhos e utilizaremos equipe técnica e 
administrativa que forem necessárias para a perfeita execução dos serviços comprometendo-nos, desde já, a 

substituir os profissionais, caso assim o exija a fiscalização.  

 
C. Na execução dos serviços observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as recomendações e 

instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, 
de conformidade com as especificações e padrões dessa Prefeitura.  

 
D - Em atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93 faço a opção pela seguinte modalidade de garantia contratual:  

 

( ) Caução em dinheiro  
( ) Seguro garantia  

( ) Fiança bancária  
 

Atenciosamente,  

_______________________________ Assinatura do Representante Legal  
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Nome:  
 Cargo:  

Fone:  
Telex:  

AX:  
E-mail:  

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 

EMPRESA.  

 

A CARTA-PROPOSTA BEM COMO A PROPOSTA FINANCEIRA DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE ASSINADAS OU 
RUBRICADAS EM TODAS AS PÁGINAS PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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ANEXO V 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS - FINANCEIRA 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

012-2023 

 

 

 

      PLANILHA SINTÉTICA DE                 

      

ORÇAMENTO 

DE OBRA                 

            

Banco SINAPI - 03/2023 - Bahia / ORSE - 01/2023        

Total 

geral: 

 R$                      

3.634.154,4

0  

Tipo 

de 

obra: MANUTEÇÃO    BDI 27,11% 

Obra: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Ender

eço: AMÉLIA RODRIGUES - BAHIA 

            

ITEM Código Banco DESCRIÇÃO UND QTD 

VALOR SEM BDI BDI 

TOTAL DO 

SERVIÇO 

COM BDI 

Unitá

rio 
Total 

Unitá

rio 
BDI 

Preço 

R$ 

% 

tota

l 

1. 

  

SERVIÇOS INICIAIS 

 

                  -    

              

-      
            

124.495,55  

3,43

% 

1.1 
97622 

SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M³ 

         

335,00  

          

51,87  

    

17.376,45  

          

65,93  

27,11

% 

              

22.087,21  

0,61

% 

1.2 

97633 

SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M² 

       

2.235,0

0  

          

21,12  

    

47.203,20  

          

26,85  

27,11

% 

              

59.999,99  

1,65

% 

1.3 

97647 

SINAPI 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M² 

       

1.035,0

0  

            

3,22  

      

3.332,70  

            

4,09  

27,11

% 

                

4.236,19  

0,12

% 
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1.4 

97640 

SINAPI 

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, 

PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 M² 

         

225,50  

            

1,90  

        

428,45  

            

2,42  

27,11

% 

                  

544,60  

0,01

% 

1.5 
97644 

SINAPI 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 M² 

         

201,60  

            

8,69  

      

1.751,90  

          

11,05  

27,11

% 

                

2.226,85  

0,06

% 

1.6 

97

645 SINAPI 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 M² 

         

345,60  

          

31,84  

    

11.003,90  

          

40,47  

27,11

% 

              

13.987,06  

0,38

% 

1.7 

97

663 SINAPI 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 UN 

           

50,00  

          

11,47  

        

573,50  

          

14,58  

27,11

% 

                  

728,98  

0,02

% 

1.8 

10

1193 SINAPI 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA 

APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021 M² 

         

245,00  

          

53,75  

    

13.168,75  

          

68,32  

27,11

% 

              

16.738,80  

0,46

% 

1.9 

10

0717 SINAPI 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES 

METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 M² 

         

189,60  

            

9,49  

      

1.799,30  

          

12,06  

27,11

% 

                

2.287,10  

0,06

% 

1.1

0 

98

524 SINAPI 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM 

TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 M² 

         

450,00  

            

2,90  

      

1.305,00  

            

3,69  

27,11

% 

                

1.658,79  

0,05

% 

2. 
  

RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA EM 

CONCRETO ARMADO    
- - 

 
196.819,64 

5,42

% 

2.1 

93

358 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 M³ 

           

61,43  

          

77,73  

      

4.774,57  

          

98,80  

27,11

% 

                

6.068,95  

0,17

% 

2.2 

96

617 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS 

ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 M² 

           

25,00  

          

19,84  

        

496,00  

          

25,22  

27,11

% 

                  

630,47  

0,02

% 

2.3 

96

545 SINAPI 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 

OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 

           

50,00  

          

15,51  

        

775,50  

          

19,71  

27,11

% 

                  

985,74  

0,03

% 

2.4 

10

3682 SINAPI 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, 

FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 

LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO 

TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_02/2022 M³ 

           

96,00  

        

975,1

2  

    

93.611,52  

      

1.239,

48  

27,11

% 

            

118.989,6

0  

3,27

% 

2.5 

92

269 SINAPI 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 M² 

           

60,00  

        

226,8

2  

    

13.609,20  

        

288,3

1  

27,11

% 

              

17.298,65  

0,48

% 

2.6 

10

1963 SINAPI 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 

BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO 

EM CERÂMICA, VIGOTA 

CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 

LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) =(8+4). 

AF_11/2020 M² 

         

185,00  

        

176,1

1  

    

32.580,35  

        

223,8

5  

27,11

% 

              

41.412,88  

1,14

% 

2.7 

10

3669 SINAPI 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 

MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022 M³ 

             

9,38  

        

959,4

5  

      

8.994,84  

      

1.219,

56  

27,11

% 

              

11.433,35  

0,31

% 

3. 
  

ALVENARIA 
   

- - 
 

272.345,82 
7,49

% 

3.1 

10

3332 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 M² 

       

1.850,0

0  

        

114,1

7  

  

211.214,50  

        

145,1

2  

27,11

% 

            

268.474,7

5  

7,39

% 



 

32  
Av. Jutininao Silva, 98, Centro – Amélia Rodrigues – Ba. 

Tel: (75) 3242-4600/4601/4615 

3.2 

93

186 SINAPI 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 

M DE VÃO. AF_03/2016 M 

           

15,00  

          

94,11  

      

1.411,65  

        

119,6

2  

27,11

% 

                

1.794,35  

0,05

% 

3.3 

93

188 SINAPI 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 

M DE VÃO. AF_03/2016 M 

           

10,00  

          

88,98  

        

889,80  

        

113,1

0  

27,11

% 

                

1.131,02  

0,03

% 

3.4 

93

194 SINAPI 

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA 

VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 

AF_03/2016 M 

           

15,00  

          

49,60  

        

744,00  

          

63,05  

27,11

% 

                  

945,70  

0,03

% 

4. 
  

ESQUADRIAS 
   

- - 
 

712.891,77 
19,62

% 

4.1 

94

570 SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 

2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 

OU BRILHANTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 M² 

         

288,00  

        

216,5

3  

    

62.360,64  

        

275,2

3  

27,11

% 

              

79.266,61  

2,18

% 

4.2 

91

341 SINAPI 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 

VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M² 

         

188,16  

        

536,1

1  

  

100.874,46  

        

681,4

5  

27,11

% 

            

128.221,5

2  

3,53

% 

4.3 

90

847 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 

FECHADURA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 

           

20,00  

        

923,5

1  

    

18.470,20  

      

1.173,

87  

27,11

% 

              

23.477,47  

0,65

% 

4.4 

90

848 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 

FECHADURA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2020 UN 

           

20,00  

        

932,5

3  

    

18.650,60  

      

1.185,

34  

27,11

% 

              

23.706,78  

0,65

% 

4.5 

90

849 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 

FECHADURA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 UN 

           

20,00  

        

958,5

7  

    

19.171,40  

      

1.218,

44  

27,11

% 

              

24.368,77  

0,67

% 

4.6 

90

850 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 

FECHADURA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2022 UN 

           

20,00  

      

1.040,

57  

    

20.811,40  

      

1.322,

67  

27,11

% 

              

26.453,37  

0,73

% 

4.7 

10

1164 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, 

E = 5 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 

BAGUETE. AF_01/2021_PS M² 

           

50,00  

        

887,1

2  

    

44.356,00  

      

1.127,

62  

27,11

% 

              

56.380,91  

1,55

% 

4.8 

10

0701 SINAPI 

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 

GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M² 

         

189,00  

        

444,0

7  

    

83.929,23  

        

564,4

6  

27,11

% 

            

106.682,4

4  

2,94

% 
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4.9 

99

861 SINAPI 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE 

JANELAS, FORMADO POR BARRAS 

CHATAS D25X4,8 MM. AF_04/2019 M² 

         

275,00  

        

606,7

4  

  

166.853,50  

        

771,2

3  

27,11

% 

            

212.087,4

8  

5,84

% 

4.1

0 

90

830 SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR COM 

CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 

INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 UN 

           

50,00  

        

188,3

5  

      

9.417,50  

        

239,4

1  

27,11

% 

              

11.970,58  

0,33

% 

4.1

1 

91

305 SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA 

DE BANHEIRO, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 UN 

           

50,00  

        

113,8

2  

      

5.691,00  

        

144,6

8  

27,11

% 

                

7.233,83  

0,20

% 

4.1

2 

91

306 SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 

INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 

PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 UN 

           

50,00  

        

165,5

8  

      

8.279,00  

        

210,4

7  

27,11

% 

              

10.523,44  

0,29

% 

4.1

3 

31

22 SINAPI 

FERROLHO COM FECHO / TRINCO 

REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 

ZINCADO, DE SOBREPOR, COM 

COMPRIMENTO DE 3" A 4" E ESPESSURA 

MINIMA DA CHAPA DE 0,90 MM UN 

           

50,00  

            

5,36  

        

268,00  

            

6,81  

27,11

% 

                  

340,65  

0,01

% 

4.1

4 

98

689 SINAPI 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 

ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 

           

20,00  

          

85,67  

      

1.713,40  

        

108,9

0  

27,11

% 

                

2.177,90  

0,06

% 

5. 
  

COBERTURA 
   

- - 
 

657.981,99 
18,11

% 

5.1 

92

542 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 M² 

       

1.550,0

0  

        

102,5

2  

  

158.906,00  

        

130,3

1  

27,11

% 

            

201.985,4

2  

5,56

% 

5.2 

98

546 SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 

COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 

PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 

AF_06/2018 M² 

         

860,00  

        

110,3

1  

    

94.866,60  

        

140,2

2  

27,11

% 

            

120.584,9

4  

3,32

% 

5.3 

94

210 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 

ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°,COM ATÉ 

2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 M² 

         

650,00  

          

53,68  

    

34.892,00  

          

68,23  

27,11

% 

              

44.351,22  

1,22

% 

5.4 

94

201 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 M² 

         

860,00  

          

39,88  

    

34.296,80  

          

50,69  

27,11

% 

              

43.594,66  

1,20

% 

5.5 

94

231 SINAPI 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 

25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 M 

         

260,00  

          

52,10  

    

13.546,00  

          

66,22  

27,11

% 

              

17.218,32  

0,47

% 

5.6 

94

228 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 M 

         

600,00  

          

87,87  

    

52.722,00  

        

111,6

9  

27,11

% 

              

67.014,93  

1,84

% 
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5.7 

10

0328 SINAPI 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA 

CERÂMICA DE ENCAIXE, COM ATÉ DUAS 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 M² 

       

2.250,0

0  

          

11,95  

    

26.887,50  

          

15,19  

27,11

% 

              

34.176,70  

0,94

% 

5.8 

10

0389 SINAPI 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE 

CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU 

DE CONCRETO DE ENCAIXE, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 M² 

       

2.250,0

0  

          

17,33  

    

38.992,50  

          

22,03  

27,11

% 

              

49.563,37  

1,36

% 

5.9 

10

0392 SINAPI 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE 

RIPA EM TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 M² 

       

2.250,0

0  

          

15,27  

    

34.357,50  

          

19,41  

27,11

% 

              

43.671,82  

1,20

% 

5.1

0 

94

213 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA DE 

AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 M² 

         

360,00  

          

78,28  

    

28.180,80  

          

99,50  

27,11

% 

              

35.820,61  

0,99

% 

6. 
  

REVESTIMETO DE PAREDES 
   

- - 
 

631.518,36 
17,38

% 

6.1 

87

878 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022 M² 

       

1.887,0

0  

            

4,82  

      

9.095,34  

            

6,13  

27,11

% 

              

11.561,09  

0,32

% 

6.2 

87

781 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE 

VÃOS, ESPESSURA DE35 MM. 

AF_08/2022 M² 

       

1.887,0

0  

          

74,07  

  

139.770,09  

          

94,15  

27,11

% 

            

177.661,7

6  

4,89

% 

6.3 

87

269 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_06/2014 M² 

       

3.774,0

0  

          

60,41  

  

227.987,34  

          

76,79  

27,11

% 

            

289.794,7

1  

7,97

% 

6.4 

96

130 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 

ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 

DE CASAS, UMA DEMÃO. 

AF_05/2017 M² 

       

3.774,0

0  

          

20,17  

    

76.121,58  

          

25,64  

27,11

% 

              

96.758,14  

2,66

% 

6.5 

88

495 SINAPI 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 

MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 M² 

       

3.774,0

0  

          

11,62  

    

43.853,88  

          

14,77  

27,11

% 

              

55.742,67  

1,53

% 

7. 
  

FORRO 
   

- - 
 

119.531,07 
3,29

% 

7.1 

96

111 SINAPI 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 

FRISADO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_PS M² 

       

1.250,0

0  

          

75,23  

    

94.037,50  

          

95,62  

27,11

% 

            

119.531,0

7  

3,29

% 

8. 
  

REVESTIMETO DE PISOS 
   

- - 
 

338.800,39 
9,32

% 
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8.1 

98

679 SINAPI 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 

MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020 M² 

         

450,00  

          

38,03  

    

17.113,50  

          

48,34  

27,11

% 

              

21.752,97  

0,60

% 

8.2 

87

249 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 

5 M2. AF_06/2014 M² 

         

850,00  

          

68,42  

    

58.157,00  

          

86,97  

27,11

% 

              

73.923,36  

2,03

% 

8.3 

94

438 SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇ1:4 (CIM E 

AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E3 

CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 

PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 M² 

         

650,00  

          

45,13  

    

29.334,50  

          

57,36  

27,11

% 

              

37.287,08  

1,03

% 

8.4 

10

4162 SINAPI 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE 

OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 

MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 

JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, 

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022 M² 

       

1.250,0

0  

          

81,81  

  

102.262,50  

        

103,9

9  

27,11

% 

            

129.985,8

6  

3,58

% 

8.5 

97

097 SINAPI 

ACABAMENTO POLIDO PARA PISO 

DE CONCRETO ARMADO OU LAJE 

SOBRE SOLO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. AF_09/2021 M² 

       

1.680,0

0  

          

35,52  

    

59.673,60  

          

45,15  

27,11

% 

              

75.851,11  

2,09

% 

9. 
  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
   

- - 
 

36.835,21 
1,01

% 

9.1 

93

137 

COMP

OSIÇÃO 

SINAPI 

05/2022 

PONTO DE ILUMINAÇÃO 

RESIDENCIAL INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 

MÓDUOS), CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_01/2016 UN 

           

40,00  

        

158,7

9  

      

6.351,60  

        

201,8

4  

27,11

% 

                

8.073,52  

0,22

% 

9.2 

93

141 

COMP

OSIÇÃO 

SINAPI 

05/2022 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 

INCLUINDO TOMADA 10A/250V, 

CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 UN 

           

40,00  

        

166,3

2  

      

6.652,80  

        

211,4

1  

27,11

% 

                

8.456,37  

0,23

% 

9.3 

91

834 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 M 

         

250,00  

          

10,37  

      

2.592,50  

          

13,18  

27,11

% 

                

3.295,33  

0,09

% 

9.4 

93

655 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 UN 

           

15,00  

          

12,61  

        

189,15  

          

16,03  

27,11

% 

                  

240,43  

0,01

% 
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9.5 

93

657 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 UN 

           

15,00  

          

14,03  

        

210,45  

          

17,83  

27,11

% 

                  

267,50  

0,01

% 

9.6 

93

662 SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 UN 

           

15,00  

          

56,12  

        

841,80  

          

71,33  

27,11

% 

                

1.070,01  

0,03

% 

9.7 

91

927 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 

         

850,00  

            

4,44  

      

3.774,00  

            

5,64  

27,11

% 

                

4.797,13  

0,13

% 

9.8 

10

1946 SINAPI 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE 

ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 

           

15,00  

        

147,9

5  

      

2.219,25  

        

188,0

6  

27,11

% 

                

2.820,89  

0,08

% 

9.9 

10

1875 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 UN 

           

15,00  

        

409,8

3  

      

6.147,45  

        

520,9

3  

27,11

% 

                

7.814,02  

0,22

% 

10. 
  

HIDRAULICA 
   

- - 
 

61.207,02 
1,68

% 

10.

1 

89

957 SINAPI 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL 

DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO CHUMBAMENTO 

EM ALVENARIA. AF_12/2014 UN 

           

40,00  

        

142,5

5  

      

5.702,00  

        

181,2

0  

27,11

% 

                

7.247,81  

0,20

% 

10.

2 

89

402 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 UN 

         

350,00  

          

11,91  

      

4.168,50  

          

15,14  

27,11

% 

                

5.298,58  

0,15

% 

10.

3 

86

883 SINAPI 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 

X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 

           

50,00  

          

11,79  

        

589,50  

          

14,99  

27,11

% 

                  

749,31  

0,02

% 

10.

4 

16

83 ORSE  

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE 

PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 100 

mm UN 

           

50,00  

        

120,5

7  

      

6.028,50  

        

153,2

6  

27,11

% 

                

7.662,83  

0,21

% 

10.

5 

16

79 ORSE  

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE 

PVC SOLDÁVEL DE Ø 40 mm UN 

           

50,00  

          

77,71  

      

3.885,50  

          

98,78  

27,11

% 

                

4.938,86  

0,14

% 

10.

6 

86

915 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 

           

20,00  

        

136,3

0  

      

2.726,00  

        

173,2

5  

27,11

% 

                

3.465,02  

0,10

% 

10.

7 

89

402 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 UN 

           

20,00  

          

11,91  

        

238,20  

          

15,14  

27,11

% 

                  

302,78  

0,01

% 
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10.

8 

98

107 SINAPI 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES 

(CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, 

EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 

= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 

0,8 M. AF_12/2020 UN 

           

20,00  

        

255,1

2  

      

5.102,40  

        

324,2

8  

27,11

% 

                

6.485,66  

0,18

% 

10.

9 

98

053 SINAPI 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M, 

ALTURA INTERNA = 2,50 M, 

VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA UN 

             

5,00  

      

2.571,

74  

    

12.858,70  

      

3.268,

94  

27,11

% 

              

16.344,69  

0,45

% 

10.

10 

94

495 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 UN 

           

25,00  

          

62,90  

      

1.572,50  

          

79,95  

27,11

% 

                

1.998,80  

0,06

% 

10.

11 

86

877 SINAPI 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 

1.1/2 X 1.1/2 PARA TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM 

LADRÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 

           

25,00  

          

52,84  

      

1.321,00  

          

67,16  

27,11

% 

                

1.679,12  

0,05

% 

10.

12 

86

881 SINAPI 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM 

METAL CROMADO 1 X 1.1/2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 UN 

           

25,00  

        

158,4

0  

      

3.960,00  

        

201,3

4  

27,11

% 

                

5.033,56  

0,14

% 

11. 
  

LOUÇAS E METAIS 
   

- - 
 

132.959,60 
3,66

% 

11.

1 

86

888 SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 

CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 UN 

           

35,00  

        

461,3

8  

    

16.148,30  

        

586,4

6  

27,11

% 

              

20.526,10  

0,56

% 

11.

2 

86

903 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 

COLUNA, 45 X 55CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 UN 

           

15,00  

        

349,0

8  

      

5.236,20  

        

443,7

2  

27,11

% 

                

6.655,73  

0,18

% 

11.

3 

17

45 SINAPI 

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO 

INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1 

CUBA CENTRAL, SEM VALVULA, 

ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 

1,60* M UN 

           

10,00  

        

253,1

5  

      

2.531,50  

        

321,7

8  

27,11

% 

                

3.217,79  

0,09

% 

11.

4 

86

889 SINAPI 

BANCADA DE GRANITO CINZA 

POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA 

PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 

         

100,00  

        

595,4

0  

    

59.540,00  

        

756,8

1  

27,11

% 

              

75.681,29  

2,08

% 

11.

5 

86

915 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 

           

50,00  

        

136,3

0  

      

6.815,00  

        

173,2

5  

27,11

% 

                

8.662,55  

0,24

% 

11.

6 

95

544 SINAPI 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 

CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 

           

50,00  

          

29,91  

      

1.495,50  

          

38,02  

27,11

% 

                

1.900,93  

0,05

% 

11.

7 

95

547 SINAPI 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 

DISPENSER PARA SABONETE 

LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 

A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF_01/2020 UN 

           

50,00  

          

76,83  

      

3.841,50  

          

97,66  

27,11

% 

                

4.882,93  

0,13

% 
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11.

8 

86

911 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 

PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 UN 

           

20,00  

          

83,44  

      

1.668,80  

        

106,0

6  

27,11

% 

                

2.121,21  

0,06

% 

11.

9 

86

921 SINAPI 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 

COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 

VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

PLÁSTICO - FORNECIMENTOE 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 

           

10,00  

        

732,5

2  

      

7.325,20  

        

931,1

1  

27,11

% 

                

9.311,06  

0,26

% 

12. 
  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
   

- - 
 

33.394,56 
0,92

% 

12.

1 

10

3304 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO 

COM ENCOSTO, 1,60 M DE 

COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE 

CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021 UN 

           

10,00  

      

1.236,

60  

    

12.366,00  

      

1.571,

84  

27,11

% 

              

15.718,42  

0,43

% 

12.

2 

10

3315 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE 

MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 

SOBRE SOLO. AF_11/2021 M² 

           

37,50  

        

258,8

5  

      

9.706,88  

        

329,0

2  

27,11

% 

              

12.338,41  

0,34

% 

12.

3 

10

3946 SINAPI 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA 

OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, 

EM PLACAS. AF_05/2022 M² 

         

100,00  

          

18,08  

      

1.808,00  

          

22,98  

27,11

% 

                

2.298,15  

0,06

% 

12.

4 

98

510 SINAPI 

PLANTIO DE ÁRVORE 

ORNAMENTAL COM ALTURA DE 

MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. 

AF_05/2018 UN 

           

30,00  

          

79,71  

      

2.391,30  

        

101,3

2  

27,11

% 

                

3.039,58  

0,08

% 

13. 
  

PINTURAS 
   

- - 
 

307.765,88 
8,47

% 

13.

1 

88

489 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 

COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 M² 

       

3.774,0

0  

          

14,59  

    

55.062,66  

          

18,55  

27,11

% 

              

69.990,15  

1,93

% 

13.

2 

96

131 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 

ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA 

COM PRESENÇA DE VÃOS, DE 

EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. 

AF_05/2017 M² 

       

3.774,0

0  

          

25,84  

    

97.520,16  

          

32,85  

27,11

% 

            

123.957,8

8  

3,41

% 

13.

3 

10

2219 SINAPI 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO EM 

MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M² 

       

2.650,0

0  

          

16,45  

    

43.592,50  

          

20,91  

27,11

% 

              

55.410,43  

1,52

% 

13.

4 

10

0735 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE 

ACABAMENTO PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020_PE M² 

       

2.750,0

0  

          

10,93  

    

30.057,50  

          

13,89  

27,11

% 

              

38.206,09  

1,05

% 

13.

5 

10

2491 SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 

ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. M² 

         

860,00  

          

18,48  

    

15.892,80  

          

23,49  

27,11

% 

              

20.201,34  

0,56

% 

14. 
  

LIMPEZA DA OBRA 
   

- - 
 

7.607,53 0,21



 

39  
Av. Jutininao Silva, 98, Centro – Amélia Rodrigues – Ba. 

Tel: (75) 3242-4600/4601/4615 

% 

14.

1 

24

50 ORSE  LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 

       

2.850,0

0  

            

2,10  

      

5.985,00  

            

2,67  

27,11

% 

                

7.607,53  

0,21

% 

      TOTAL GERAL             

          

3.634.15

4,40  

100.

00% 

 

 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

40  
Av. Jutininao Silva, 98, Centro – Amélia Rodrigues – Ba. 

Tel: (75) 3242-4600/4601/4615 

ANEXO VI 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012-2023 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA 
RODRIGUES 

 
I
t
e
m 

Ser
vico 

  
R$    
Tot
al 

% 
1 ° 
Mê
s 

  
2 ° 
Mê
s 

  
3 ° 
Mê
s 

  
4 ° 
Mê
s 

  
5 ° 
Mê
s 

  
6 ° 
Mê
s 

  
7 ° 
Mê
s 

  
8 ° 
Mê
s 

  
9 ° 
Mê
s 

  

10 
° 

Mê
s 

  

11 
° 

Mê
s 

  

12 
° 

Mê
s 

  

          R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % 

0
1 

SERV
IÇOS 
INICI
AIS 

3
0 

    

12

4.4

95,

55  

3,
4
3

% 

12
4.4
95,
55 

1
0

0,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

0
2 

ESTR
UTUR
A EM 
CON
CRET
O 
ARM
ADO 

9
0 

    

19

6.8

19,

64  

5,
4
2

% 
0,0

0   

49.
20

4,9
1 

2
5,
0
0

% 

98.
40

9,8
2 

5
0,
0
0

% 

49.
20

4,9
1 

2
5,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

0
3 

ALVE
NARI
A 

9
0 

    

27

2.3

45,

82  

7,
4
9

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

13
6.1
72,
91 

5
0,
0
0

% 

68.
08

6,4
6 

2
5,
0
0

% 

68.
08

6,4
6 

2
5,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

0
4 

ESQ
UAD
RIA 

9
0 

    

71

2.8

91,

77  

1
9,
6
2

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

35
6.4
45,
88 

5
0,
0
0

% 

17
8.2
22,
94 

2
5,
0
0

% 

17
8.2
22,
94 

2
5,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

0
5 

COB
ERTU
RA 

1
2
0 

    

65

7.9

1
8,
1
1

16
4.4
95,
50 

2
5,
0
0

16
4.4
95,
50 

2
5,
0
0

16
4.4
95,
50 

2
5,
0
0

0,0
0   

0,0
0   

0,0
0   

0,0
0   

0,0
0   

16
4.4
95,
50 

2
5,
0
0

0,0
0   

0,0
0   

0,0
0   
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81,

99  

% % % % % 

0
6 

REVE
STIM
ENTO 
DE 
PARE
DE 6

0 

    

63

1.5

18,

36  

1
7,
3
8

% 
0,0

0   
0,0

0   

15
7.8
79,
59 

2
5,
0
0

% 

31
5.7
59,
18 

5
0,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

15
7.8
79,
59 

2
5,
0
0

% 
0,0

0       
0,0

0   
0,0

0   

0
7 

FOR
RO 

3
0 

    

11

9.5

31,

07  

3,
2
9

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

11
9.5
31,
07 

1
0

0,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

0
8 

REVE
STIM
ENTO 
DE 
PISO
S 6

0 

    

33

8.8

00,

39  

9,
3
2

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

16
9.4
00,
20 

5
0,
0
0

% 

16
9.4
00,
20 

5
0,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

0
9 

INST
ALAÇ
ÕES 
ELÉT
RICA
S 6

0 

      

36.

83

5,2

1  

1,
0
1

% 

18.
41

7,6
0 

5
0,
0
0

% 
0,0

0   

18.
41

7,6
0 

5
0,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

1
0 

HIDR
ÁULI
CA 

6
0 

      

61.

20

7,0

2  

1,
6
8

% 
0,0

0   

30.
60

3,5
1 

5
0,
0
0

% 
0,0

0   

30.
60

3,5
1 

5
0,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

1
1 

LOU
ÇAS 
E 
MET
AIS 3

0 

    

13

2.9

59,

60  

3,
6
6

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

13
2.9
59,
60 

#
#
#
#
#
# 

0,0
0   

0,0
0   

0,0
0   

0,0
0   

0,0
0   

0,0
0   

0,0
0   

1
2 

SERV
IÇOS 
COM
PLEM
ENTA
RES 3

0 

      

33.

39

4,5

6  

0,
9
2

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

33.
39

4,5
6 

1
0

0,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   

1
3 

PINT
URA
S 1

2
0 

    

30

7.7

65,

88  

8,
4
7

% 

76.
94

1,4
7 

2
5,
0
0

% 
0,0

0   

76.
94

1,4
7 

2
5,
0
0

% 
0,0

0   

76.
94

1,4
7 

2
5,
0
0

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

76.
94

1,4
7 

2
5,
0
0

% 
0,0

0   

1
4 

LIMP
EZA 
DA 
OBR
A 3

0 

        

7.6

07,

53  

0,
2
1

% 
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   
0,0

0   

7.6
07,
53 

1
0

0,
0
0

% 
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TOTA
L    

3.6
34.
15

4,4
0 

1
0

0,
0
0

% 

38
4.3
50,
12 

1
0,
5
8

% 

24
4.3
03,
92 

6,
7
2

% 

51
6.1
43,
98 

1
4,
2
0

% 

53
1.7
40,
51 

1
4,
6
3

% 

63
4.4
33,
41 

1
7,
4
6

% 

24
6.3
09,
40 

6,
7
8

% 

34
7.6
23,
14 

9,
5
7

% 

44
6.8
10,
85 

1
2,
2
9

% 

16
4.4
95,
50 

4,
5
3

% 

33.
39

4,5
6 

0,
9
2

% 

76.
94

1,4
7 

2,
1
2

% 

7.6
07,
53 

0,
2
1

% 

  

 
TOTA
L 
ACU
MUL
ADO        

38
4.3
50,
12 

1
0,
5
8

% 

62
8.6
54,
04 

1
7,
3
0

% 

1.1
44.
79

8,0
2 

3
1,
5
0

% 

1.6
76.
53

8,5
4 

4
6,
1
3

% 

2.3
10.
97

1,9
5 

6
3,
5
9

% 

2.5
57.
28

1,3
5 

7
0,
3
7

% 

2.9
04.
90

4,4
8 

7
9,
9
3

% 

3.3
51.
71

5,3
4 

9
2,
2
3

% 

3.5
16.
21

0,8
4 

9
6,
7
5

% 

3.5
49.
60

5,4
0 

9
7,
6
7

% 

3.6
26.
54

6,8
7 

9
9,
7
9

% 

3.6
34.
15

4,4
0 

1
0

0,
0
0

% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

43  
Av. Jutininao Silva, 98, Centro – Amélia Rodrigues – Ba. 

Tel: (75) 3242-4600/4601/4615 

 

ANEXO VII 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

 

Modalidade de Licitação Número 
012-2023 

 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA 
RODRIGUES 

     

Quadro de Composição 
do BDI 

          
CONVÊNIO Nº  PROPONENTE / TOMADOR 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES - BA 

          OBJETO 

Manutenção de Prédios Públicos da Secretaria de Educação do Município de Amélia Rodrigues - 
Bahia 

          TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONER
AÇÃO 

 Construção e Reforma de Edifícios  SIM 

          Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 
para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00% 

          
ITENS SIGLAS % ADOTADO SITUAÇÃO 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL 

Administração 
Central 

AC 4,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e 
Garantia 

SG 1,00% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas 
Financeiras 

DF 1,23% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96% 
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Tributos 
(impostos 
COFINS 3%, e  
PIS 0,65%) 

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, 
variável de 
acordo com o 
município) 

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos 
(Contribuição 
Previdenciária 
sobre a Receita 
Bruta - 0% ou 
4,5% - 
Desoneração) 

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM 
desoneração 
(Fórmula 
Acórdão TCU) 

BDI PAD 21,04% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

BDI COM 
desoneração 

BDI DES 27,11% OK   

          
  

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada 
parcela do BDI. 

          Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

   

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 
1 

  

   (1-CP-ISS-CRPB)   

          

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo 
para Construção e Reforma de Edifícios, é de 50%, com a respectiva alíquota de 4%. 

          
Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a 
alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

          Observações: 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012-2023 

 

 

 

 
 

Contrato que entre si fazem, de um lado O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 21.763.447/0001-92, com sede à 
Travessa Maria da Purificação Azevedo, s/n, Centro, Amélia 
Rodrigues, CEP 44.230-000, neste ato representado pela Exmº Sra. 
Gilmara dos Santos Belmon Bomfim, autorizado pelo art. 86, XIV da 
sua Lei Orgânica, doravante denominado CONTRATANTE e do 
outro lado empresa , situada à - BA, inscrita no CNPJ sob o nº , 
neste ato representada pelo Sr.    , brasileiro, _, portador do R.G. nº   
SSP/   , inscrito no CPF/MF   sob o nº   ,   a   seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento, autorizado pelo despacho constante no Processo 
Administrativo nº XXX/2023 na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 012/2023, Tipo Menor Preço por Lote, que 
se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02, 
diplomas que as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os 
termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela 
empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de 
transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente contrato: 

 
 

CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPELIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS E EVENTUAIS, SOB DEMANDA, PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
VINCULADOS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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2.1. O prazo de previsão para execução dos serviços será de 12 (três) meses contados a partir da data da 

expedição da ordem de serviço de acordo com o Cronograma Físico Financeiro. 
 

2.2. A vigência do contrato será para 12 (doze) meses a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1. O preço total a ser pago a Contratada é de até: R$ _________, observada a seguinte forma de 

pagamento: 

 
a) A medição dos serviços será feita pelos prepostos credenciados, onde anotará em livro diário de serviços, 

as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas 
ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 

tempo hábil, para providencia das medidas cabíveis. 
 

b) As faturas serão apresentadas em duas vias, cobrindo os serviços executados e contados pela fiscalização. 

 
c) Os pagamentos serão efetuados após apresentação das faturas, que deverão ser conferidas e aprovadas 

pela fiscalização conforme Cronograma Físico Financeiro anexo. 
 

3.3. A Prefeitura poderá deduzir nas faturas: 

 
a) Os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização; 

b) O valor dos prejuízos causados pela Contratada, em decorrência da execução do objeto. 
 

3.4. A Prefeitura não estará sujeita a qualquer penalidade por atraso do pagamento. No entanto, sempre que 
as faturas não forem liquidadas nas datas de vencimento estabelecidas, seus valores serão acrescidos da 

importância resultante da aplicação do índice estabelecido pelo Governo Federal, se houver, correspondente 

ao período entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento, para efeito de correção. 
 

3.5. O preço acordado compreende todos os custos da execução, diretos ou indiretos, inclusive os 
relacionados a mobilização de mão-de-obra e materiais necessário a efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. Os serviços objeto desta licitação serão custeados por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

UNIDADE GESTORA: PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE 

DESPESA: 

Em se tratando de Registro de Preços, a dotação orçamentária somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil. 

CLÁUSULA QUINTA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 

5.1. A concessão de reajustamento terá por base os termos do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento; 

6.2. Proceder ao pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive as normas 

pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no 
adimplemento das obrigações; 

 

6.3. Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem as condições contratuais 
estipuladas. 

 
6.4. Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembaraçado 

cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. Todas as despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais e municipais, 

serão de responsabilidade da empresa vencedora. 
 

7.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no 

presente contrato, nos locais determinados, nos dias, turnos e horários de expediente da Administração. 
 

7.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 

exigências que lhe forem solicitadas. 

 
7.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

 
7.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda 

por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência. 

 
7.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
7.7. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

 
7.8. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 

quantidade, preço unitário e valor total. 

 
7.9.  Todas as despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, equipamentos, mão 

de obra, fardamento e equipamentos de proteção individual, e todo o bem imprescindível a boa execução do 
serviço, correrão por conta da empresa vencedora. 

7.10. Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de materiais, produtos e 
equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora.  

 

7.11. Obriga-se a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada mês, relação 
nominal de todos os seus empregados, bem como cópias reprográficas, devidamente autenticadas dos 

comprovantes de quitação de todas as obrigações sociais. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA 
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8.1. É vedado à Contratada transferir ou subcontratar no todo ou em parte a execução do contrato, salvo 
expresso consentimento da administração. 

CLÁUSULA NONA - PARALISAÇÕES 

9.1. A Contratada responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações e atrasos na 

execução do objeto do presente contrato, exceto os decorrentes de força maior ou de ordem expressa da 

Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Rescisão: Poderá ser rescindido, a critério da Prefeitura, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extra-judicial e sem que assista a prestadora dos serviços direito a qualquer 

ressarcimento ou indenização, nos seguintes casos: 

a)  Inadimplemento, pela contratada, de qualquer cláusula contratual, especialmente inobservância das 

especificações técnicas recomendadas e das normas e regulamentos aplicáveis. 

b)  Interrupção dos trabalhos sem justificativa aceita pela fiscalização da Prefeitura; 

c)  Se, decorridos mais de 15 (quinze) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e recomendações da 

fiscalização, a menos que a Prefeitura prefira aplicar multas previstas neste item; 

d)  Se, decorridos mais de 10 (dez) dias, não forem atendidas as exigências e recomendações da fiscalização, 

em caso de reincidência específica ou genérica, a menos que a Prefeitura prefira aplicar as multas previstas 
neste item; 

e)  Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da prestadora dos serviços, requeridas ou 

decretadas; 

f)  Superveniente incapacidade técnica ou financeira da prestadora dos serviços, devidamente comprovadas; 

g)  Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto a serem executados, sem a prévia 
autorização ou concordância por escrito da Prefeitura. 

h)  Se a contratada der causa a aplicação de multa que, acumuladas, ultrapasse a 10% (dez por cento) do 
valor global do contrato. 

10.1.1. Declarada a rescisão, a empresa terá direito ao pagamento dos serviços já executados e aceitos pela 

fiscalização. Da quantia apurada será abatida, a título de multa, uma importância equivalente a 20% (vinte por 

cento), independentemente do pagamento das multas anteriormente impostas pela fiscalização, que serão 

igualmente abatidas do pagamento final. 

10.1.2. O contrato poderá ser rescindido pela prestadora dos serviços no caso de atraso do pagamento das 

faturas apresentadas, por prazo superior a 90 (noventa) dias, contados do vencimento das faturas. 

10.1.3. Poderá ainda o contrato ser rescindido por conveniência das partes, desde que informada a outra por 

escrito com antecedência mínima de 30 dias, a contar da data do recebimento da correspondência. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS MULTAS 

11.1. Pelo não atendimento ou inobservância de exigências ou recomendações da fiscalização da Prefeitura, a 
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prestadora dos serviços ficará sujeita às seguintes penalidades, que serão aplicadas, cumuladas ou 

isoladamente: 

a)  0,7% (sete décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal na primeira vez, por dia de 

atraso, no atendimento de exigência ou recomendação ditada pela fiscalização. 

b)  0,15% (quinze décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal, quando da reincidência 

genérica ou especifica, por dia de atraso, no atendimento de exigência ou recomendação da fiscalização. 

11.1.1. A multa será aplicada após regular processo administrativo e cobrada por ocasião do pagamento da 

respectiva fatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Os serviços, objeto desta licitação serão fiscalizados pelos prepostos credenciados, onde anotará em 

livro diário de serviços, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à 

autoridade superior, em tempo hábil, para providencia das medidas cabíveis. 

12.2.  As comunicações entre a fiscalização e a prestadora dos serviços serão sempre por escrito. Quando por 
necessidade ou conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por escrito 

dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos. 

12.3. A fiscalização poderá aplicar sanções e multas a prestadora dos serviços, nos termos deste contrato, 

bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da Contratada. 

12.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da Prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa são 
ineficientes ou inadequados a perfeita execução dos serviços, a segurança dos trabalhos, ou do público e/ou 

ao ritmo requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua segurança, 
eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou 

força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a fiscalização poderá exigir que a 
Contratada intensifique a execução dos trabalhos, inclusive em horário extraordinário, a fim de garantir a 

conclusão dos serviços no prazo preestabelecido. 

12.5. A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade e 
correta execução dos serviços. 

12.6. As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no “DIÁRIO 
DOS SERVIÇOS”, no qual a Contratada fará também o registro de todas as ocorrências verificadas durante a 

execução dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. A licitante vencedora ficará obrigada a prestar uma garantia de 5% (cinco por cento) calculados sobre o 

valor máximo previsto no contrato, conforme preceitua o art. 56 da Lei nº 8.666/93, na modalidade 
__________________, conforme proposta incialmente apresentada. 

13.2. Quando a modalidade da garantia optada for do tipo seguro garantia ou fiança bancária, os documentos 

deverão ter validade por um prazo de 60 dias superior ao prazo de vigência do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS    

14.1. Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, serão da 
exclusiva responsabilidade da Contratada. 

14.2. Poderá o contrato ser prorrogado, observado, para tanto, a legislação aplicável. 



 

50  
Av. Jutininao Silva, 98, Centro – Amélia Rodrigues – Ba. 

Tel: (75) 3242-4600/4601/4615 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

15.1. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - FORO 

16.1. É eleito o foro da Comarca de Amélia Rodrigues, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

especial que seja, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam decorrer da execução do presente 
contrato. 

16.2. E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma 

via para a Contratada, uma para a Contratante e uma para o Registro Legal. 

Amélia Rodrigues,  de de 2023. 
 

_________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AMÉLIA RODRIGUES – BAHIA  

CONTRATANTE  
_______________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

Testemunha:                                   Testemunha: 

 

CPF:                     CPF: 

RG:                    RG: 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO  

TRABALHO DO MENOR  
 
 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

012-2023 

 
 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

Amélia Rodrigues, _____de __________________ de 2023. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

  E ASSINATURA

 
 
 
 
 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 
EMPRESA. 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 
 
 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

012-2023 

 
 

Declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente 
impeditivo de licitar ou contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer no período de 
validade do Certificado de Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a manter atualizada a 
Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº 12.440 de 7 de 
Julho de 2011.  

 

Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e ainda o quanto disposto no Art. 3º, §§ 
1º e 2º, da Lei 12.846/2013. 

 
Outrossim, em atendimento ao que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, declaramos expressamente, 

através do nosso representante legal designado para este Certame, que não há nenhum fato 

impeditivo contra os Sócios, Diretores ou Administradores, que os impeçam de contratar e licitar com a 
Administração Pública.  

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 
 

Amélia Rodrigues, _____de ______________, de 2023. 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

  E ASSINATURA

 
 
 
 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO XI 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/ 

EMPREGADO PÚBLICO 
 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012-2023 

 
   
 
  Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 
mencionada, que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou sociedade de economia mista. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

Amélia Rodrigues, _____de __________________ de 2023. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

  E ASSINATURA

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ 
DA EMPRESA. 
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ANEXO XII 
DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

012-2023 
 

 

 

 

A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à Prefeitura 

Municipal de Amélia Rodrigues, para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, 

cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se, 

ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal. 

 
 
_______________________,_____de ______________, de 2023. 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Nome do Representante: 
RG e CPF 
 
 
  
 
Carimbo da empresa. 

 
 

 
 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ 
DA EMPRESA. 
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ANEXO XIII 
PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS  

CONCERNENTES AO CERTAME 
 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

012-2023 
 

 
 
 
 

 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº. .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda, sob o nº......, residente à rua ..................................................., nº. ........ Como 
nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços; 
formular ofertas e lances; interpor recursos e desistir deles; contra-arrazoa; assinar contratos; negociar 
preços e demais condições; confessar; firmar compromissos ou acordos; receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.  

 
 

Amélia Rodrigues, _____de __________________ de 2023. 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

   E ASSINATURA

 

 
 
 
 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ 
DA EMPRESA. 
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ANEXO XIV 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DOS LOCAIS 
DA LICITAÇÃO 

 

 
 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

012-2023 
 

 
 
 
 
 
A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ________________, Inscrição 
Estadual nº____________________, estabelecida no (a) ________________________, declara que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades dos locais da LICITAÇÃO - PE 012-2023, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para realização 

de serviços comuns e eventuais, sob demanda, para manutenção dos prédios públicos vinculados à 

Secretaria de Educação, Esporte e Cultura deste município, conforme especificações constantes no edital 
e seus anexos, e por ter optado em não realizar a visita técnica, será responsabilizado em decorrência 
de eventuais danos causados à Administração Pública. 
 

Amélia Rodrigues/BA 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

Reconhecida firma 
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ANEXO XV  

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE DA HABILITAÇÃO 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

012-2023 

 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N º 012/2023 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPELIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS E EVENTUAIS, SOB 
DEMANDA, PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO. 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE DA HABILITAÇÃO 
 

__________ (nome da empresa) ___, CNPJ-MF n.º ___, sediada ___ (endereço completo) ___, telefone: 

(XX) XXXX-XXXX, email: xxxxxxxx@xxxxx.com, tendo examinado a licitação supracitada, DECLARAR, para 

fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato 

impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de 

contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e 

que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 

         __ (localidade) ___, em ___ de ___ de _____ . 
 
 

___ (assinatura) ___ 
(nome por extenso) 

(cargo) 
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ANEXO XVI 

ITENS DE RELEVÂNCIA   

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

012-2023 

 

 

 

ITENS DE RELEVÂNCIA 

MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

Ao 

Setor de Licitação de Amélia Rodrigues – Bahia, 

 

Para a realização da licitação da Manutenção de Prédios Públicos da Secretaria de Educação no Município de 

Amélia Rodrigues, é necessário que para à empresa participar da licitação, o responsável técnico da mesma deve 

atender aos itens de maior relevância no seu acervo técnico. 

Solicitar atestato técnico-operacional do profissional. 

 
 

 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 = 

925,00 m² (Item 3.1) 
 

 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS D25X4,8 MM. 

AF_04/2019 = 137,50 m² (Item 4.9) 
 

 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 

ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 = 
775,00 m² (Item 5.1) 

  

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF_06/2014 = 1.887,00 m² (Item 6.3) 
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ANEXO XVII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

Modalidade de Licitação Número 
012-2023 PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 

                              PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, N° 012-2023 
                        PROCESSO LICITATÓRIO N° 012-2023 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 21.763.447/0001-92, com sede na Travessa Maria da 
Purificação Azevedo, s/n – Centro, Amélia Rodrigues/BA, CEP 44.230-000, neste ato 

representado pela Secretária Municipal, Sra. Gilmara dos Santos Belmon Bomfim, 
doravante denominada CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas 

alterações, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal nº 11 de 
janeiro de 2021, Decreto Municipal nº 013 de 15 de janeiro de 2021, Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 012-2023, 
consoante consta do Processo Licitatório n° 012-2023, RESOLVE registrar 

preços da empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXX, com 

sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX, através do seu representante legal, o Sr(ª), 
XXXXXXXXXXXXXX, denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 

visando a possível contratação de empresa especializada, contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia para realização de serviços 

comuns e eventuais, sob demanda, para manutenção dos prédios públicos 

vinculados à Secretaria de Educação, Esporte e Cultura deste municípioconforme   
especificações    e    condições    constantes    no    Edital, seus Anexos, Termo de 

Referência e na Proposta de Preços, independentemente de transcrição, 
constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 

legislação que rege a matéria. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

 
A presente Ata tem por objeto, possível contratação de empresa através de Registro de Preço 

para serviços de engenharia na realização de serviços comuns e eventuais, sob demanda, para 

manutenção dos prédios públicos vinculados à Secretaria de Educação, Esporte e Cultura deste 

município, observadas as caracteristicas e demais condições definidas no termo de referência, 



 

60  
Av. Jutininao Silva, 98, Centro – Amélia Rodrigues – Ba. 

Tel: (75) 3242-4600/4601/4615 

conforme especificação prevista em Edital, seus anexos e quantidades estimadas constantes desta 

Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS 

Os preços registrados terão validade de 12 meses e estão relacionados, conforme especificações 

do Termo de Referência e quantidades estabelecidas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARC

A 

VL. 

UNITÁRIO 

VL. 

TOTAL 

XX XXXXXXXXX XXXX XXXX XXXX XX
XX 

XXXX 

 Valor Total XXXX 

Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos art. 12, do Decreto 
Municipal n° 011 de 15 de janeiro de 2021. 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA  

Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

O órgão gerenciador será pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Constitui-se participante o seguinte órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Municipal de Amélia Rodrigues, que não tenha participado do certame, mediante 

prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 011 

de 15 de janeiro de 2021. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 



 

61  
Av. Jutininao Silva, 98, Centro – Amélia Rodrigues – Ba. 

Tel: (75) 3242-4600/4601/4615 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e 

será formalizada mediante Instrumento Contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 
8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 011 de 15 de janeiro de 

2021. 
 

O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho/assinar o Contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 

Referência e a proposta da empresa. 
 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto 
Municipal nº 011/2021, da Lei Complementar nº 123/06, a da Lei Federal nº 8.666/93, 

subsidiariamente. 

 
O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o de Amélia Rodrigues-Ba, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 

Amélia Rodrigues, _______ de _____________ de 2023. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



PLANILHA SINTÉTICA DE

ORÇAMENTO DE OBRA

Banco Total geral:

Tipo de obra: BDI

Obra:

Endereço:

Unitário Total Unitário BDI Preço R$ % total

1. SERVIÇOS INICIAIS -             -             124.495,55           3,43%

1.1 97622 SINAPI

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M³ 335,00          51,87           17.376,45    65,93           27,11% 22.087,21                0,61%

1.2 97633 SINAPI

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M² 2.235,00       21,12           47.203,20    26,85           27,11% 59.999,99                1,65%

1.3 97647 SINAPI

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 M² 1.035,00       3,22             3.332,70      4,09             27,11% 4.236,19                  0,12%

1.4 97640 SINAPI

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M² 225,50          1,90             428,45         2,42             27,11% 544,60                    0,01%

1.5 97644 SINAPI

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M² 201,60          8,69             1.751,90      11,05           27,11% 2.226,85                  0,06%

1.6 97645 SINAPI

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M² 345,60          31,84           11.003,90    40,47           27,11% 13.987,06                0,38%

1.7 97663 SINAPI

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 50,00            11,47           573,50         14,58           27,11% 728,98                    0,02%

1.8 101193 SINAPI

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU 

PINTURA. AF_01/2021 M² 245,00          53,75           13.168,75    68,32           27,11% 16.738,80                0,46%

1.9 100717 SINAPI

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 

AF_01/2020 M² 189,60          9,49             1.799,30      12,06           27,11% 2.287,10                  0,06%

1.10 98524 SINAPI

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018 M² 450,00          2,90             1.305,00      3,69             27,11% 1.658,79                  0,05%

2. RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO -             -             196.819,64           5,42%

2.1 93358 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M³ 61,43            77,73           4.774,57      98,80           27,11% 6.068,95                  0,17%

2.2 96617 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 M² 25,00            19,84           496,00         25,22           27,11% 630,47                    0,02%

2.3 96545 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 50,00            15,51           775,50         19,71           27,11% 985,74                    0,03%

2.4 103682 SINAPI

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA 

QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 M³ 96,00            975,12         93.611,52    1.239,48      27,11% 118.989,60              3,27%

2.5 92269 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 M² 60,00            226,82         13.609,20    288,31         27,11% 17.298,65                0,48%

TOTAL DO SERVIÇO COM 

BDI

3.634.154,40R$                       

27,11%

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES

SINAPI - 03/2023 - Bahia / ORSE - 01/2023 

Manuteção 

Manutenção de prédios públicos da Secretaria de Educação

Amélia Rodrigues - Bahia

BDI
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

VALOR SEM BDI
Código Banco



2.6 101963 SINAPI

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 

TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) =(8+4). AF_11/2020 M² 185,00          176,11         32.580,35    223,85         27,11% 41.412,88                1,14%

2.7 103669 SINAPI

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE 

BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_02/2022 M³ 9,38              959,45         8.994,84      1.219,56      27,11% 11.433,35                0,31%

3. ALVENARIA -             -             272.345,82           7,49%

3.1 103332 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 M² 1.850,00       114,17         211.214,50  145,12         27,11% 268.474,75              7,39%

3.2 93186 SINAPI

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM 

ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 15,00            94,11           1.411,65      119,62         27,11% 1.794,35                  0,05%

3.3 93188 SINAPI

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM 

ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 10,00            88,98           889,80         113,10         27,11% 1.131,02                  0,03%

3.4 93194 SINAPI

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 

COMPRIMENTO. AF_03/2016 M 15,00            49,60           744,00         63,05           27,11% 945,70                    0,03%

4. ESQUADRIAS -             -             712.891,77           19,62%

4.1 94570 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, 

COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M² 288,00          216,53         62.360,64    275,23         27,11% 79.266,61                2,18%

4.2 91341 SINAPI

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M² 188,16          536,11         100.874,46  681,45         27,11% 128.221,52              3,53%

4.3 90847 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 UN 20,00            923,51         18.470,20    1.173,87      27,11% 23.477,47                0,65%

4.4 90848 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2020 UN 20,00            932,53         18.650,60    1.185,34      27,11% 23.706,78                0,65%

4.5 90849 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021 UN 20,00            958,57         19.171,40    1.218,44      27,11% 24.368,77                0,67%

4.6 90850 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2022 UN 20,00            1.040,57      20.811,40    1.322,67      27,11% 26.453,37                0,73%

4.7 101164 SINAPI

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 5 MM, EM 

ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. 

AF_01/2021_PS M² 50,00            887,12         44.356,00    1.127,62      27,11% 56.380,91                1,55%

4.8 100701 SINAPI

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M² 189,00          444,07         83.929,23    564,46         27,11% 106.682,44              2,94%

4.9 99861 SINAPI

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO 

POR BARRAS CHATAS D25X4,8 MM. AF_04/2019 M² 275,00          606,74         166.853,50  771,23         27,11% 212.087,48              5,84%



4.10 90830 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 50,00            188,35         9.417,50      239,41         27,11% 11.970,58                0,33%

4.11 91305 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 

COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO 

EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 UN 50,00            113,82         5.691,00      144,68         27,11% 7.233,83                  0,20%

4.12 91306 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 50,00            165,58         8.279,00      210,47         27,11% 10.523,44                0,29%

4.13 3122 SINAPI

FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO 

GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO 

DE 3" A 4" E ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 0,90 MM UN 50,00            5,36             268,00         6,81             27,11% 340,65                    0,01%

4.14 98689 SINAPI

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020 M 20,00            85,67           1.713,40      108,90         27,11% 2.177,90                  0,06%

5. COBERTURA -             -             657.981,99           18,11%

5.1 92542 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M² 1.550,00       102,52         158.906,00  130,31         27,11% 201.985,42              5,56%

5.2 98546 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 

UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 

E=3MM. AF_06/2018 M² 860,00          110,31         94.866,60    140,22         27,11% 120.584,94              3,32%

5.3 94210 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°,COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M² 650,00          53,68           34.892,00    68,23           27,11% 44.351,22                1,22%

5.4 94201 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 M² 860,00          39,88           34.296,80    50,69           27,11% 43.594,66                1,20%

5.5 94231 SINAPI

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 

25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 260,00          52,10           13.546,00    66,22           27,11% 17.218,32                0,47%

5.6 94228 SINAPI

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 M 600,00          87,87           52.722,00    111,69         27,11% 67.014,93                1,84%

5.7 100328 SINAPI

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, 

COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M² 2.250,00       11,95           26.887,50    15,19           27,11% 34.176,70                0,94%

5.8 100389 SINAPI

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE ENCAIXE, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M² 2.250,00       17,33           38.992,50    22,03           27,11% 49.563,37                1,36%

5.9 100392 SINAPI

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M² 2.250,00       15,27           34.357,50    19,41           27,11% 43.671,82                1,20%

5.10 94213 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M² 360,00          78,28           28.180,80    99,50           27,11% 35.820,61                0,99%

6. REVESTIMETO DE PAREDES -             -             631.518,36           17,38%

6.1 87878 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 M² 1.887,00       4,82             9.095,34      6,13             27,11% 11.561,09                0,32%

6.2 87781 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE35 MM. 

AF_08/2022 M² 1.887,00       74,07           139.770,09  94,15           27,11% 177.661,76              4,89%



6.3 87269 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 M² 3.774,00       60,41           227.987,34  76,79           27,11% 289.794,71              7,97%

6.4 96130 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017 M² 3.774,00       20,17           76.121,58    25,64           27,11% 96.758,14                2,66%

6.5 88495 SINAPI

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 M² 3.774,00       11,62           43.853,88    14,77           27,11% 55.742,67                1,53%

7. FORRO -             -             119.531,07           3,29%

7.1 96111 SINAPI

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_PS M² 1.250,00       75,23           94.037,50    95,62           27,11% 119.531,07              3,29%

8. REVESTIMETO DE PISOS -             -             338.800,39           9,32%

8.1 98679 SINAPI

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020 M² 450,00          38,03           17.113,50    48,34           27,11% 21.752,97                0,60%

8.2 87249 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 M² 850,00          68,42           58.157,00    86,97           27,11% 73.923,36                2,03%

8.3 94438 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO 

EM ARGAMASSA TRAÇ1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 

PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 M² 650,00          45,13           29.334,50    57,36           27,11% 37.287,08                1,03%

8.4 104162 SINAPI

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022 M² 1.250,00       81,81           102.262,50  103,99         27,11% 129.985,86              3,58%

8.5 97097 SINAPI

ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU 

LAJE SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021 M² 1.680,00       35,52           59.673,60    45,15           27,11% 75.851,11                2,09%

9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -             -             36.835,21              1,01%

9.1 93137

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

05/2022

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDUOS), CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 UN 40,00            158,79         6.351,60      201,84         27,11% 8.073,52                  0,22%

9.2 93141

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

05/2022

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 UN 40,00            166,32         6.652,80      211,41         27,11% 8.456,37                  0,23%

9.3 91834 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 250,00          10,37           2.592,50      13,18           27,11% 3.295,33                  0,09%

9.4 93655 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15,00            12,61           189,15         16,03           27,11% 240,43                    0,01%

9.5 93657 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15,00            14,03           210,45         17,83           27,11% 267,50                    0,01%

9.6 93662 SINAPI

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15,00            56,12           841,80         71,33           27,11% 1.070,01                  0,03%

9.7 91927 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 850,00          4,44             3.774,00      5,64             27,11% 4.797,13                  0,13%

9.8 101946 SINAPI

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15,00            147,95         2.219,25      188,06         27,11% 2.820,89                  0,08%



9.9 101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15,00            409,83         6.147,45      520,93         27,11% 7.814,02                  0,22%

10. HIDRAULICA -             -             61.207,02              1,68%

10.1 89957 SINAPI

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 

COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 

AF_12/2014 UN 40,00            142,55         5.702,00      181,20         27,11% 7.247,81                  0,20%

10.2 89402 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 UN 350,00          11,91           4.168,50      15,14           27,11% 5.298,58                  0,15%

10.3 86883 SINAPI

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 50,00            11,79           589,50         14,99           27,11% 749,31                    0,02%

10.4 1683 ORSE 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 

100 mm UN 50,00            120,57         6.028,50      153,26         27,11% 7.662,83                  0,21%

10.5 1679 ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC SOLDÁVEL DE Ø 40 mm UN 50,00            77,71           3.885,50      98,78           27,11% 4.938,86                  0,14%

10.6 86915 SINAPI

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00            136,30         2.726,00      173,25         27,11% 3.465,02                  0,10%

10.7 89402 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 UN 20,00            11,91           238,20         15,14           27,11% 302,78                    0,01%

10.8 98107 SINAPI

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, 

EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 UN 20,00            255,12         5.102,40      324,28         27,11% 6.485,66                  0,18%

10.9 98053 SINAPI

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, 

VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). 

AF_12/2020_PA UN 5,00              2.571,74      12.858,70    3.268,94      27,11% 16.344,69                0,45%

10.10 94495 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 25,00            62,90           1.572,50      79,95           27,11% 1.998,80                  0,06%

10.11 86877 SINAPI

VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2 X 1.1/2 PARA TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 25,00            52,84           1.321,00      67,16           27,11% 1.679,12                  0,05%

10.12 86881 SINAPI

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 25,00            158,40         3.960,00      201,34         27,11% 5.033,56                  0,14%

11. LOUÇAS E METAIS -             -             132.959,60           3,66%

11.1 86888 SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 35,00            461,38         16.148,30    586,46         27,11% 20.526,10                0,56%

11.2 86903 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 15,00            349,08         5.236,20      443,72         27,11% 6.655,73                  0,18%

11.3 1745 SINAPI

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1 

CUBA CENTRAL, SEM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 

1,60* M UN 10,00            253,15         2.531,50      321,78         27,11% 3.217,79                  0,09%

11.4 86889 SINAPI

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA 

PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 100,00          595,40         59.540,00    756,81         27,11% 75.681,29                2,08%

11.5 86915 SINAPI

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 50,00            136,30         6.815,00      173,25         27,11% 8.662,55                  0,24%

11.6 95544 SINAPI

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 50,00            29,91           1.495,50      38,02           27,11% 1.900,93                  0,05%

11.7 95547 SINAPI

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE 

LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 50,00            76,83           3.841,50      97,66           27,11% 4.882,93                  0,13%



11.8 86911 SINAPI

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA 

DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00            83,44           1.668,80      106,06         27,11% 2.121,21                  0,06%

11.9 86921 SINAPI

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTOE 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 10,00            732,52         7.325,20      931,11         27,11% 9.311,06                  0,26%

12. SERVIÇOS COMPLEMENTARES -             -             33.394,56              0,92%

12.1 103304 SINAPI

INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE 

COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 

AF_11/2021 UN 10,00            1.236,60      12.366,00    1.571,84      27,11% 15.718,42                0,43%

12.2 103315 SINAPI

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM 

CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021 M² 37,50            258,85         9.706,88      329,02         27,11% 12.338,41                0,34%

12.3 103946 SINAPI

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 

CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 M² 100,00          18,08           1.808,00      22,98           27,11% 2.298,15                  0,06%

12.4 98510 SINAPI

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 

MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 UN 30,00            79,71           2.391,30      101,32         27,11% 3.039,58                  0,08%

13. PINTURAS -             -             307.765,88           8,47%

13.1 88489 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M² 3.774,00       14,59           55.062,66    18,55           27,11% 69.990,15                1,93%

13.2 96131 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 M² 3.774,00       25,84           97.520,16    32,85           27,11% 123.957,88              3,41%

13.3 102219 SINAPI

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M² 2.650,00       16,45           43.592,50    20,91           27,11% 55.410,43                1,52%

13.4 100735 SINAPI

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE M² 2.750,00       10,93           30.057,50    13,89           27,11% 38.206,09                1,05%

13.5 102491 SINAPI

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. M² 860,00          18,48           15.892,80    23,49           27,11% 20.201,34                0,56%

14. LIMPEZA DA OBRA -             -             7.607,53                0,21%

14.1 2450 ORSE LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 2.850,00       2,10             5.985,00      2,67             27,11% 7.607,53                  0,21%

TOTAL GERAL 3.634.154,40        100.00%

VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 66145/BA





OBRA:     Manutenção de prédios públicos da Secretaria de Educação

Amélia Rodrigues - Bahia

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Item Servico R$    Total % 1 ° Mês 2 ° Mês 3 ° Mês 4 ° Mês 5 ° Mês 6 ° Mês 7 ° Mês 8 ° Mês 9 ° Mês 10 ° Mês 11 ° Mês 12 ° Mês

R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ %

01 Serviços iniciais 30 124.495,55    3,43% 124.495,55 100,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

02 Estrutura em concreto armado 90 196.819,64    5,42% 0,00 49.204,91 25,00% 98.409,82 50,00% 49.204,91 25,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

03 Alvenaria 90 272.345,82    7,49% 0,00 0,00 0,00 136.172,91 50,00% 68.086,46 25,00% 68.086,46 25,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

04 Esquadria 90 712.891,77    19,62% 0,00 0,00 0,00 0,00 356.445,88 50,00% 178.222,94 25,00% 178.222,94 25,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

05 Cobertura 120 657.981,99    18,11% 164.495,50 25,00% 164.495,50 25,00% 164.495,50 25,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.495,50 25,00% 0,00 0,00 0,00

06 Revestimento de parede 60 631.518,36    17,38% 0,00 0,00 157.879,59 25,00% 315.759,18 50,00% 0,00 0,00 0,00 157.879,59 25,00% 0,00 0,00 0,00

07 Forro 30 119.531,07    3,29% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119.531,07 100,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

08 Revestimento de pisos 60 338.800,39    9,32% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 169.400,20 50,00% 169.400,20 50,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

09 Instalações elétricas 60 36.835,21      1,01% 18.417,60 50,00% 0,00 18.417,60 50,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 Hidráulica 60 61.207,02      1,68% 0,00 30.603,51 50,00% 0,00 30.603,51 50,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 Louças e metais 30 132.959,60    3,66% 0,00 0,00 0,00 0,00 132.959,60 ###### 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 Serviços complementares 30 33.394,56      0,92% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.394,56 100,00% 0,00 0,00

13 Pinturas 120 307.765,88    8,47% 76.941,47 25,00% 0,00 76.941,47 25,00% 0,00 76.941,47 25,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76.941,47 25,00% 0,00

14 Limpeza da obra 30 7.607,53        0,21% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.607,53 100,00%

TOTAL 3.634.154,40 100,00% 384.350,12 10,58% 244.303,92 6,72% 516.143,98 14,20% 531.740,51 14,63% 634.433,41 17,46% 246.309,40 6,78% 347.623,14 9,57% 446.810,85 12,29% 164.495,50 4,53% 33.394,56 0,92% 76.941,47 2,12% 7.607,53 0,21%

TOTAL ACUMULADO 384.350,12 10,58% 628.654,04 17,30% 1.144.798,02 31,50% 1.676.538,54 46,13% 2.310.971,95 63,59% 2.557.281,35 70,37% 2.904.904,48 79,93% 3.351.715,34 92,23% 3.516.210,84 96,75% 3.549.605,40 97,67% 3.626.546,87 99,79% 3.634.154,40 100,00%

VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 66145/BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES



Quadro de Composição do BDI

AC 4,00% - 3,00% 4,00% 5,50%

SG 1,00% - 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,23% - 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 21,04% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 27,11% OK

Observações:

Data

Nome:

Título:

CREA 66145/BA

Responsável Técnico

VICTOR ANTONIO N. DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL

AMÉLIA RODRIGUES -BA terça-feira, 25 de abril de 2023

Local

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 

Reforma de Edifícios, é de 50%, com a respectiva alíquota de 4%.

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

Itens Siglas
% 

Adotado
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil

OBJETO

Manutenção de Prédios Públicos da Secretaria de Educação do Município de Amélia Rodrigues - Bahia

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO
Construção e Reforma de Edifícios SIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES

CONVÊNIO Nº PROPONENTE / TOMADOR



 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 – Tel: (75) 3242 -4621 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 
 

ITENS DE RELEVÂNCIA 

MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

Ao 

Setor de Licitação de Amélia Rodrigues – Bahia, 

 

Para a realização da licitação da Manutenção de Prédios Públicos da Secretaria de Educação no 

Município de Amélia Rodrigues, é necessário que para à empresa participar da licitação, o 

responsável técnico da mesma deve atender aos itens de maior relevância no seu acervo técnico. 

Solicitar atestato técnico-operacional do profissional. 

 

 

• ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 = 925,00 m² (Item 

3.1) 

 

• GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 

CHATAS D25X4,8 MM. AF_04/2019 = 137,50 m² (Item 4.9) 

 

• TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 = 775,00 m² (Item 5.1) 

  

• REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES 

DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 = 

1.887,00 m² (Item 6.3) 

 

 
Victor Antonio N. da Silva 

Engenheiro Civil – CREA 66145/BA 



PLANILHA SINTÉTICA DE

ORÇAMENTO DE OBRA

Banco Total geral:

Tipo de obra: BDI

Obra:

Endereço:

Unitário Total Unitário BDI Preço R$ % total

1. SERVIÇOS INICIAIS -             -             124.495,55           3,43%

1.1 97622 SINAPI

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M³ 335,00          51,87           17.376,45    65,93           27,11% 22.087,21                0,61%

1.2 97633 SINAPI

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M² 2.235,00       21,12           47.203,20    26,85           27,11% 59.999,99                1,65%

1.3 97647 SINAPI

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 M² 1.035,00       3,22             3.332,70      4,09             27,11% 4.236,19                  0,12%

1.4 97640 SINAPI

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M² 225,50          1,90             428,45         2,42             27,11% 544,60                    0,01%

1.5 97644 SINAPI

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M² 201,60          8,69             1.751,90      11,05           27,11% 2.226,85                  0,06%

1.6 97645 SINAPI

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M² 345,60          31,84           11.003,90    40,47           27,11% 13.987,06                0,38%

1.7 97663 SINAPI

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 50,00            11,47           573,50         14,58           27,11% 728,98                    0,02%

1.8 101193 SINAPI

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU 

PINTURA. AF_01/2021 M² 245,00          53,75           13.168,75    68,32           27,11% 16.738,80                0,46%

1.9 100717 SINAPI

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 

AF_01/2020 M² 189,60          9,49             1.799,30      12,06           27,11% 2.287,10                  0,06%

1.10 98524 SINAPI

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018 M² 450,00          2,90             1.305,00      3,69             27,11% 1.658,79                  0,05%

2. RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO -             -             196.819,64           5,42%

2.1 93358 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M³ 61,43            77,73           4.774,57      98,80           27,11% 6.068,95                  0,17%

2.2 96617 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 M² 25,00            19,84           496,00         25,22           27,11% 630,47                    0,02%

2.3 96545 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 50,00            15,51           775,50         19,71           27,11% 985,74                    0,03%

2.4 103682 SINAPI

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA 

QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 M³ 96,00            975,12         93.611,52    1.239,48      27,11% 118.989,60              3,27%

2.5 92269 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 M² 60,00            226,82         13.609,20    288,31         27,11% 17.298,65                0,48%

TOTAL DO SERVIÇO COM 

BDI

3.634.154,40R$                       

27,11%

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES

SINAPI - 03/2023 - Bahia / ORSE - 01/2023 

Manuteção 

Manutenção de prédios públicos da Secretaria de Educação

Amélia Rodrigues - Bahia

BDI
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

VALOR SEM BDI
Código Banco



2.6 101963 SINAPI

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 

TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) =(8+4). AF_11/2020 M² 185,00          176,11         32.580,35    223,85         27,11% 41.412,88                1,14%

2.7 103669 SINAPI

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE 

BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_02/2022 M³ 9,38              959,45         8.994,84      1.219,56      27,11% 11.433,35                0,31%

3. ALVENARIA -             -             272.345,82           7,49%

3.1 103332 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 M² 1.850,00       114,17         211.214,50  145,12         27,11% 268.474,75              7,39%

3.2 93186 SINAPI

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM 

ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 15,00            94,11           1.411,65      119,62         27,11% 1.794,35                  0,05%

3.3 93188 SINAPI

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM 

ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 10,00            88,98           889,80         113,10         27,11% 1.131,02                  0,03%

3.4 93194 SINAPI

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 

COMPRIMENTO. AF_03/2016 M 15,00            49,60           744,00         63,05           27,11% 945,70                    0,03%

4. ESQUADRIAS -             -             712.891,77           19,62%

4.1 94570 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, 

COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M² 288,00          216,53         62.360,64    275,23         27,11% 79.266,61                2,18%

4.2 91341 SINAPI

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M² 188,16          536,11         100.874,46  681,45         27,11% 128.221,52              3,53%

4.3 90847 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 UN 20,00            923,51         18.470,20    1.173,87      27,11% 23.477,47                0,65%

4.4 90848 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2020 UN 20,00            932,53         18.650,60    1.185,34      27,11% 23.706,78                0,65%

4.5 90849 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021 UN 20,00            958,57         19.171,40    1.218,44      27,11% 24.368,77                0,67%

4.6 90850 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2022 UN 20,00            1.040,57      20.811,40    1.322,67      27,11% 26.453,37                0,73%

4.7 101164 SINAPI

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 5 MM, EM 

ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. 

AF_01/2021_PS M² 50,00            887,12         44.356,00    1.127,62      27,11% 56.380,91                1,55%

4.8 100701 SINAPI

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M² 189,00          444,07         83.929,23    564,46         27,11% 106.682,44              2,94%

4.9 99861 SINAPI

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO 

POR BARRAS CHATAS D25X4,8 MM. AF_04/2019 M² 275,00          606,74         166.853,50  771,23         27,11% 212.087,48              5,84%



4.10 90830 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 50,00            188,35         9.417,50      239,41         27,11% 11.970,58                0,33%

4.11 91305 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 

COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO 

EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 UN 50,00            113,82         5.691,00      144,68         27,11% 7.233,83                  0,20%

4.12 91306 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 50,00            165,58         8.279,00      210,47         27,11% 10.523,44                0,29%

4.13 3122 SINAPI

FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO 

GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO 

DE 3" A 4" E ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 0,90 MM UN 50,00            5,36             268,00         6,81             27,11% 340,65                    0,01%

4.14 98689 SINAPI

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020 M 20,00            85,67           1.713,40      108,90         27,11% 2.177,90                  0,06%

5. COBERTURA -             -             657.981,99           18,11%

5.1 92542 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M² 1.550,00       102,52         158.906,00  130,31         27,11% 201.985,42              5,56%

5.2 98546 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 

UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 

E=3MM. AF_06/2018 M² 860,00          110,31         94.866,60    140,22         27,11% 120.584,94              3,32%

5.3 94210 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°,COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M² 650,00          53,68           34.892,00    68,23           27,11% 44.351,22                1,22%

5.4 94201 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 M² 860,00          39,88           34.296,80    50,69           27,11% 43.594,66                1,20%

5.5 94231 SINAPI

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 

25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 260,00          52,10           13.546,00    66,22           27,11% 17.218,32                0,47%

5.6 94228 SINAPI

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 M 600,00          87,87           52.722,00    111,69         27,11% 67.014,93                1,84%

5.7 100328 SINAPI

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, 

COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M² 2.250,00       11,95           26.887,50    15,19           27,11% 34.176,70                0,94%

5.8 100389 SINAPI

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE ENCAIXE, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M² 2.250,00       17,33           38.992,50    22,03           27,11% 49.563,37                1,36%

5.9 100392 SINAPI

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M² 2.250,00       15,27           34.357,50    19,41           27,11% 43.671,82                1,20%

5.10 94213 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M² 360,00          78,28           28.180,80    99,50           27,11% 35.820,61                0,99%

6. REVESTIMETO DE PAREDES -             -             631.518,36           17,38%

6.1 87878 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 M² 1.887,00       4,82             9.095,34      6,13             27,11% 11.561,09                0,32%

6.2 87781 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE35 MM. 

AF_08/2022 M² 1.887,00       74,07           139.770,09  94,15           27,11% 177.661,76              4,89%



6.3 87269 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 M² 3.774,00       60,41           227.987,34  76,79           27,11% 289.794,71              7,97%

6.4 96130 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017 M² 3.774,00       20,17           76.121,58    25,64           27,11% 96.758,14                2,66%

6.5 88495 SINAPI

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 M² 3.774,00       11,62           43.853,88    14,77           27,11% 55.742,67                1,53%

7. FORRO -             -             119.531,07           3,29%

7.1 96111 SINAPI

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_PS M² 1.250,00       75,23           94.037,50    95,62           27,11% 119.531,07              3,29%

8. REVESTIMETO DE PISOS -             -             338.800,39           9,32%

8.1 98679 SINAPI

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020 M² 450,00          38,03           17.113,50    48,34           27,11% 21.752,97                0,60%

8.2 87249 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 M² 850,00          68,42           58.157,00    86,97           27,11% 73.923,36                2,03%

8.3 94438 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO 

EM ARGAMASSA TRAÇ1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 

PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 M² 650,00          45,13           29.334,50    57,36           27,11% 37.287,08                1,03%

8.4 104162 SINAPI

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022 M² 1.250,00       81,81           102.262,50  103,99         27,11% 129.985,86              3,58%

8.5 97097 SINAPI

ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU 

LAJE SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021 M² 1.680,00       35,52           59.673,60    45,15           27,11% 75.851,11                2,09%

9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -             -             36.835,21              1,01%

9.1 93137

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

05/2022

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDUOS), CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 UN 40,00            158,79         6.351,60      201,84         27,11% 8.073,52                  0,22%

9.2 93141

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

05/2022

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 UN 40,00            166,32         6.652,80      211,41         27,11% 8.456,37                  0,23%

9.3 91834 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 250,00          10,37           2.592,50      13,18           27,11% 3.295,33                  0,09%

9.4 93655 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15,00            12,61           189,15         16,03           27,11% 240,43                    0,01%

9.5 93657 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15,00            14,03           210,45         17,83           27,11% 267,50                    0,01%

9.6 93662 SINAPI

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15,00            56,12           841,80         71,33           27,11% 1.070,01                  0,03%

9.7 91927 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 850,00          4,44             3.774,00      5,64             27,11% 4.797,13                  0,13%

9.8 101946 SINAPI

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15,00            147,95         2.219,25      188,06         27,11% 2.820,89                  0,08%



9.9 101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15,00            409,83         6.147,45      520,93         27,11% 7.814,02                  0,22%

10. HIDRAULICA -             -             61.207,02              1,68%

10.1 89957 SINAPI

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 

COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 

AF_12/2014 UN 40,00            142,55         5.702,00      181,20         27,11% 7.247,81                  0,20%

10.2 89402 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 UN 350,00          11,91           4.168,50      15,14           27,11% 5.298,58                  0,15%

10.3 86883 SINAPI

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 50,00            11,79           589,50         14,99           27,11% 749,31                    0,02%

10.4 1683 ORSE 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 

100 mm UN 50,00            120,57         6.028,50      153,26         27,11% 7.662,83                  0,21%

10.5 1679 ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC SOLDÁVEL DE Ø 40 mm UN 50,00            77,71           3.885,50      98,78           27,11% 4.938,86                  0,14%

10.6 86915 SINAPI

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00            136,30         2.726,00      173,25         27,11% 3.465,02                  0,10%

10.7 89402 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 UN 20,00            11,91           238,20         15,14           27,11% 302,78                    0,01%

10.8 98107 SINAPI

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, 

EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 UN 20,00            255,12         5.102,40      324,28         27,11% 6.485,66                  0,18%

10.9 98053 SINAPI

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, 

VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). 

AF_12/2020_PA UN 5,00              2.571,74      12.858,70    3.268,94      27,11% 16.344,69                0,45%

10.10 94495 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 25,00            62,90           1.572,50      79,95           27,11% 1.998,80                  0,06%

10.11 86877 SINAPI

VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2 X 1.1/2 PARA TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 25,00            52,84           1.321,00      67,16           27,11% 1.679,12                  0,05%

10.12 86881 SINAPI

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 25,00            158,40         3.960,00      201,34         27,11% 5.033,56                  0,14%

11. LOUÇAS E METAIS -             -             132.959,60           3,66%

11.1 86888 SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 35,00            461,38         16.148,30    586,46         27,11% 20.526,10                0,56%

11.2 86903 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 15,00            349,08         5.236,20      443,72         27,11% 6.655,73                  0,18%

11.3 1745 SINAPI

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1 

CUBA CENTRAL, SEM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 

1,60* M UN 10,00            253,15         2.531,50      321,78         27,11% 3.217,79                  0,09%

11.4 86889 SINAPI

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA 

PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 100,00          595,40         59.540,00    756,81         27,11% 75.681,29                2,08%

11.5 86915 SINAPI

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 50,00            136,30         6.815,00      173,25         27,11% 8.662,55                  0,24%

11.6 95544 SINAPI

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 50,00            29,91           1.495,50      38,02           27,11% 1.900,93                  0,05%

11.7 95547 SINAPI

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE 

LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 50,00            76,83           3.841,50      97,66           27,11% 4.882,93                  0,13%



11.8 86911 SINAPI

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA 

DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00            83,44           1.668,80      106,06         27,11% 2.121,21                  0,06%

11.9 86921 SINAPI

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTOE 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 10,00            732,52         7.325,20      931,11         27,11% 9.311,06                  0,26%

12. SERVIÇOS COMPLEMENTARES -             -             33.394,56              0,92%

12.1 103304 SINAPI

INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE 

COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 

AF_11/2021 UN 10,00            1.236,60      12.366,00    1.571,84      27,11% 15.718,42                0,43%

12.2 103315 SINAPI

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM 

CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021 M² 37,50            258,85         9.706,88      329,02         27,11% 12.338,41                0,34%

12.3 103946 SINAPI

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 

CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 M² 100,00          18,08           1.808,00      22,98           27,11% 2.298,15                  0,06%

12.4 98510 SINAPI

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 

MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 UN 30,00            79,71           2.391,30      101,32         27,11% 3.039,58                  0,08%

13. PINTURAS -             -             307.765,88           8,47%

13.1 88489 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M² 3.774,00       14,59           55.062,66    18,55           27,11% 69.990,15                1,93%

13.2 96131 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 M² 3.774,00       25,84           97.520,16    32,85           27,11% 123.957,88              3,41%

13.3 102219 SINAPI

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M² 2.650,00       16,45           43.592,50    20,91           27,11% 55.410,43                1,52%

13.4 100735 SINAPI

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE M² 2.750,00       10,93           30.057,50    13,89           27,11% 38.206,09                1,05%

13.5 102491 SINAPI

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. M² 860,00          18,48           15.892,80    23,49           27,11% 20.201,34                0,56%

14. LIMPEZA DA OBRA -             -             7.607,53                0,21%

14.1 2450 ORSE LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 2.850,00       2,10             5.985,00      2,67             27,11% 7.607,53                  0,21%

TOTAL GERAL 3.634.154,40        100.00%

VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 66145/BA





OBRA:     Manutenção de prédios públicos da Secretaria de Educação

Amélia Rodrigues - Bahia

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Item Servico R$    Total % 1 ° Mês 2 ° Mês 3 ° Mês 4 ° Mês 5 ° Mês 6 ° Mês 7 ° Mês 8 ° Mês 9 ° Mês 10 ° Mês 11 ° Mês 12 ° Mês

R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ %

01 Serviços iniciais 30 124.495,55    3,43% 124.495,55 100,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

02 Estrutura em concreto armado 90 196.819,64    5,42% 0,00 49.204,91 25,00% 98.409,82 50,00% 49.204,91 25,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

03 Alvenaria 90 272.345,82    7,49% 0,00 0,00 0,00 136.172,91 50,00% 68.086,46 25,00% 68.086,46 25,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

04 Esquadria 90 712.891,77    19,62% 0,00 0,00 0,00 0,00 356.445,88 50,00% 178.222,94 25,00% 178.222,94 25,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

05 Cobertura 120 657.981,99    18,11% 164.495,50 25,00% 164.495,50 25,00% 164.495,50 25,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.495,50 25,00% 0,00 0,00 0,00

06 Revestimento de parede 60 631.518,36    17,38% 0,00 0,00 157.879,59 25,00% 315.759,18 50,00% 0,00 0,00 0,00 157.879,59 25,00% 0,00 0,00 0,00

07 Forro 30 119.531,07    3,29% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119.531,07 100,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

08 Revestimento de pisos 60 338.800,39    9,32% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 169.400,20 50,00% 169.400,20 50,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

09 Instalações elétricas 60 36.835,21      1,01% 18.417,60 50,00% 0,00 18.417,60 50,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 Hidráulica 60 61.207,02      1,68% 0,00 30.603,51 50,00% 0,00 30.603,51 50,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 Louças e metais 30 132.959,60    3,66% 0,00 0,00 0,00 0,00 132.959,60 ###### 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 Serviços complementares 30 33.394,56      0,92% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.394,56 100,00% 0,00 0,00

13 Pinturas 120 307.765,88    8,47% 76.941,47 25,00% 0,00 76.941,47 25,00% 0,00 76.941,47 25,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76.941,47 25,00% 0,00

14 Limpeza da obra 30 7.607,53        0,21% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.607,53 100,00%

TOTAL 3.634.154,40 100,00% 384.350,12 10,58% 244.303,92 6,72% 516.143,98 14,20% 531.740,51 14,63% 634.433,41 17,46% 246.309,40 6,78% 347.623,14 9,57% 446.810,85 12,29% 164.495,50 4,53% 33.394,56 0,92% 76.941,47 2,12% 7.607,53 0,21%

TOTAL ACUMULADO 384.350,12 10,58% 628.654,04 17,30% 1.144.798,02 31,50% 1.676.538,54 46,13% 2.310.971,95 63,59% 2.557.281,35 70,37% 2.904.904,48 79,93% 3.351.715,34 92,23% 3.516.210,84 96,75% 3.549.605,40 97,67% 3.626.546,87 99,79% 3.634.154,40 100,00%

VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 66145/BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES



Quadro de Composição do BDI

AC 4,00% - 3,00% 4,00% 5,50%

SG 1,00% - 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,23% - 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 21,04% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 27,11% OK

Observações:

Data

Nome:

Título:

CREA 66145/BA

Responsável Técnico

VICTOR ANTONIO N. DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL

AMÉLIA RODRIGUES -BA terça-feira, 25 de abril de 2023

Local

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 

Reforma de Edifícios, é de 50%, com a respectiva alíquota de 4%.

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

Itens Siglas
% 

Adotado
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil

OBJETO

Manutenção de Prédios Públicos da Secretaria de Educação do Município de Amélia Rodrigues - Bahia

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO
Construção e Reforma de Edifícios SIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES

CONVÊNIO Nº PROPONENTE / TOMADOR



 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 – Tel: (75) 3242 -4621 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 
 

ITENS DE RELEVÂNCIA 

MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

Ao 

Setor de Licitação de Amélia Rodrigues – Bahia, 

 

Para a realização da licitação da Manutenção de Prédios Públicos da Secretaria de Educação no 

Município de Amélia Rodrigues, é necessário que para à empresa participar da licitação, o 

responsável técnico da mesma deve atender aos itens de maior relevância no seu acervo técnico. 

Solicitar atestato técnico-operacional do profissional. 

 

 

• ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 = 925,00 m² (Item 

3.1) 

 

• GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 

CHATAS D25X4,8 MM. AF_04/2019 = 137,50 m² (Item 4.9) 

 

• TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 = 775,00 m² (Item 5.1) 

  

• REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES 

DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 = 

1.887,00 m² (Item 6.3) 

 

 
Victor Antonio N. da Silva 

Engenheiro Civil – CREA 66145/BA 


